
Estado do Ceará
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Dialogo, Compromisso e Trabalho

DESPAGHo AO sEToR JURÍDICO

Senhor(a) Assessor(a),

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu repÍesentante signatário, necessita
efetua a AOUISIÇAO DE CAMISAS EM MALHA E EM TECIDOS PARA COMPOR O
FARDAMENTO DOS SERVIDORES E PARA UTILIZAÇAO EM CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS REALIZADAS PELA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, conforme especificação abaixo:

A propósito, cuidamos de providenciar as cotaÉes de preços, conforme previsto no
eÍt 75, § 3o, da Lei no 14.133, de ío de abril de 202í e publicamos o aviso com o
referido objeto no site oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, para que
outros possíveis interessados possam, se assim entenderem, apresentar suas
propostas, no prazo de 03 (três) dias uteis, a contar da data da publicação ora
mencionada, que ocoÍreu no dia 25 de janeio de 2024.

Decorrido o prazo da publicaçáo, avaliamos as propostas apresentadas e a de menor
preço foi da empresa FRANCISCO GUSTAVO DA SILVA cOtES, inscrita no CNPJ
no 13.421.1321000í -39, com sede na Rua lnacio Mendes, no 2282, Centro, Limoeiro do
Norte - Ceará, subscrita pelo representante legal, o Sr. Francisco Gustavo da Silva
Gomes, na qualidade de sócio administrâdor, portador do CPF no 014.076.303-18,
conforme demonstrado na planilha abaixo:
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ITEM ESPECTF]CAçÃO UNID

1

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUET BORDADA
FRENTE E COSTA (TAMANHOS PP, P, M, G, GG E EXG) UNID 350

2
CAMISA EM MALHA PP SUBLIMAÇÃO TOTAL
(TAMANHOS PP, P, M, G, GG E EXG) UNID 500

3

CAMISA EM TECIDO PIÁNO FINO ALFAIATARIA
BORDADA MANGA COMPRTDA OAMANHOS pp, p, M,
G, GG E EXG) UNID 120

DESCRTÇAO DO tTEi' UND QUANT VR UNIT VR TOTAL

1

CAMISA GOLA POLO MALHA PIOUET
BORDADA FRENTE E COSTA
CTAMANHOS PP, P, M, G, GG E EXG) UNID 350

75,00 26.250,00

2
CAMISA EM MALHA PP SUBLIMAÇÃO
TOTAL IAMANHOS PP, P, M, G, GG E
EXG) UNID 500

15.000,00

J

CAMISA EM TECIDO PLANO FINO
ALFAIATARIA BORDADA MANGA
coMPRtDA (TAMANHOS PP, P, M, G, GG
E EXG) UNID

120,00 't4.400,00

TOTAL GLOBAL 55.650,00

QUANT

ITEM

30,00

120



Estado do Ceará

Climara Municipal de limoeiru do NoÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

f.'\ D§ L!)

c
o

Os recursos para custear as despesas com as pretendidas contrataÉes
assegurados no nosso orçamento e coneráo por conta das seguintes
orçamentárias:

Com o advento da nova lei de licitações (Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021), em seu
art. 75, inciso ll, o referido valor, por ser inferior a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos), por Unidade Gestora (vide DECRETO
No'11.87í, DE 29 DE DEZEilIBRO DÉ 20231, no nosso entendimento, pode ser o caso
de se formalizar a contratação direta, por dispensa de licitação.

Depois, solicitamos a apÍesentaçâo da documentação da empresa detentora da
proposta de menor valor, de acordo com as exigências constantes do projeto básico,
em anexo. Os documentos apresentados foram analisados e constatamos que a
empresa está devidamente regular.

Nesta oportunidade, êstamos juntando, tamtÉm, ópia do aviso de publicação, as
propostas de preços e o mapa comparativo dos preços ofertados.

Em face da classmcação da proposta mais vantajosa e da aferiçáo da regularidade da
empresa, o que poderá ser observado cuidamos de formalizar o ato da dispensa de
licitação, no qual anêxamos a minuta do futuro contrato a ser celebrado para
atendimento da demanda que ora se apresenta.

Assim, encaminhamos o processo com toda documentação e expedientes aqui
citados, em anexo, para apreciação de vossa senhoria, que deverá nos retomar, com
brevidade, com parecer jurídico sucinto, fundamentado e conclusivo acerca do pleito
ora demandado.

Limoeiro do Norte-Ce, 22 de levereto de 2024.

l;
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de Lima Me
Vereador Presidente da C
Municipal de Limoeiro do

Wa Ce[. llahtcta 2266 - C.ntío - aAaX (EE) 423-4140/fÃX (E6) 423-3006/ çna Oq 423-
407 6

CNQI 01.E36.913/0001-0t -cqa: 62930-000

ara

UNIDADE
ADMINISTRATIVA

Dotação Orçamentária
Elemento de

Despesa

Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte

1601.01.031.0001.2.092 -
Funcionamento do Poder Legislativo

Municipal

3.3.90.30.00
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Avrso DE PUBLrcnçÃo

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, na forma que indica o art.75, § 30, da Lei no
'Í4. 133, de 10 de abril de 2021, toma público a necessidade da AQUISIÇAO DE
CAMISAS ETI MALHA E EM TECIDOS PARA COilIPOR O FARDAilIENTO DOS
SERVTDORES E PARA UTILIZAçAO Et CAMPANHAS INSTITUCIONAIS
REALIZADAS PELA CAMARA ilUNICIPAL DE LIilOEIRO DO NORTE, conforme
projeto básico, em anexo. Os interessados poderáo apresentar proposta de preços, na
forma regimerúal, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicaçáo do
presente aviso, que se encerrará no dia 30 de janeiro de 2024. As propostas poderão ser
entregues, em original, no setor de cotaçóes de preços da Câmara Municipal de Limoeiro,
localizado na Rua Cel. Malveira, n2266, baino Centro, em Limoeiro do Norte.Ce, ou
enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o
seguinte endereço eletrônico: comprErs.cÉrmaralimoeirodonorte@gmail.com.

Segue em anexo do presente aviso o Projeto Básico

Limoeiro do Norte.Ce, 25 de Janeiro de 2024

'D *aLuÇ ,o Lr^ nn*.^b-Dadyêon 
Oe t-imã lrtenfis

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
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PROJETO BÁSICO

í. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISAS EM MALHA E EM TECIDOS PARA COMPOR
o FARDAMENTO DOS SERVTDORES E PARA UT|L|ZAÇAO EM CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS REALIZADAS PELA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.

2. DA EsPEclFlcacÃo Do oBJETo:

2.í. DOS ATERIAIS: as camisas em malha e em tecidos serão utilizados pelos servidores
na forma fardamento, como tembem em campanhas institucionais realizadas pela Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, conforme descrito no ilem 2.1 .2 a saber:

2.1.1. OA UNIDADE ADTINISTRATIVA:

a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará

2.í.2. DAS ESPECIF|CAçÃO DO OBJETO:

ITEÍÚ ESPECtFtcAeÃO UNID QUANT

1

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUET BORDADA
FRENTE E COSTA ITAMANHOS PP, P, M, G, GG E EXG) UNID 350

2
CAMISA EM MALHA PP SUBLIMAÇÃO TOTAL
(TAMANHOS PP, P, M, G, GG E EXG) UNID 500

3

CAMISA EM TECIDO PLANO FINO ALFAIATARIA
BORDADA MANGA COMPRIDA (TAMANHOS PP, P, M, G,
GG E EXG) UNID

3, DO PRAZO DE VIGÊNCN:
3.1. O contrato terá o prazo de vigência de até 31 de dezembro de 2024, contados da data
de emissáo da ordem de compra, podendo ser prorrogado nos Gtsos e formas previstos no
atl. 111, da Lei ne 14.133, de 10 de abril de 2021.

4. DAS DOTAçÔES OnçlrerTÁRhs:
4.1. As despesas resultantes dos contratos correrão por conta da seguinte dotaçáo
orçamentária e respectivo elemento de despesas:

Unidade Administrativa Ootaçâo Orçamentária Elemento de
Despesa

Cámara Municipal de
Limoeiro do Norte - Ceará

160í.01.031.0001.2.092 - Funcionamento do
Poder Legislativo Municipal

3.3.90.30.00

Olak,eira 2266 - Cc,ttío - |PA<BX (EE) 423-4140/ínX GE) 423-3006/ ç.AA Gs) 423-4078

5. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:
5.1. Os preços somente poderâo ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada /
no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de preços do Mercado), ou outro \ /
equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído, V

Kua Ce[.
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6. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE:

Câmara Munhipal de Limoeiru do
s

1

6.1 . A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei nq 14.133, de 1o de abil de 2O21i
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
exêcuÉo do objeto contratual, diligenciando nos cílsos que exigirem providências
conetivas;
6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATAOO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

7. DAS OBRTGAçÔES OA CONTRATADA:
7. í . Fomecer o objeto do Contrato, de conformidade com as condiÉes e prazos
estabelecidos no Termo Contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úeis, contados a partir
do recebimento da Ordem de fomecimento, podendo ser pronogado nos teÍmos da Lei no
14.13312021 de 'lo de Abril de 2O21;
7 .2- Manler durante toda a duraÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÂO e qualiÍicação exigidas na contratação;
7.3- Providenciar a imediata coneÉo das deficiências e/ou inegulaÍidadês apontadas
pelo(a) Contratante, arcando com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou
terceiros, provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na entÍega do objeto contratual;
7.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte - Ceará, até Os(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de
entrêga, explicitadas as razóes e devidamente fundamentados;
7.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso Íortuito, desde que
notificado o pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo(a) Càmara Municipal de
Limoeiro do Norte - Ceará, náo serão considerados como inadimplemento contratual.

S. DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS:
8.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administraçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançóes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data
da notificaçáo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atÍaso na execuçáo dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulâtivos sobre o valor da parcela náo cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada 'ex-oÍficio' do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraÉo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificaÉo ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de paÉicipar de licitaçáo e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
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d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes da puniÉo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.
9. DAs ExlcÊNcns PARA xlerurlçÃo:
9.1. HABTLTTAçÃo ;uniorcl:
9.1 .1 . Cédula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da proposta;
9.1.2. Ato constitúivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em sê tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no cÍlso de sociedade por açóes, acompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriÉo do
ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

9.1.3. Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);

9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitaçáo para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1 .75'1, de 02.10.2014;
b) A comprovaçâo de regularidade para com a Fazenda Estadual deveÉ ser feita através de
Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de CeÉidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
9.2.2. Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçáo - CRS, e
9.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

9.3. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA
9.3.1. Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pe$oa jurídica de
direilo público ou privado que comprove que o(a) empresa tenha fomecido ou esteja
fomecendo prodúos condizentes com o objeto desta contrataçâo.

9.4. OUALTFTCAçÃO ECONÔilIGO-FTNANCETRA:
9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicaçáo em Diário Oficial ou jomal de grande
circulação ou ópia autenticada do Balanço Fiscâl correspondente ao último exercício social
enccnado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as
respectivas demonstraÉes de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão
apresentar cópias aúenticadas do Balanço Patrimonial, na forma da Lei, reservando-se à
Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para veriÍicaçáo dos valores,
assinados por contador habilitado.
9.4.1.í. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional,
poÍ edotarem contabilidede simplificada pâra os registros e conkoles das operações
realizadas, conforme previsto no_ ar1. 27 da Lei Complementar 12312006, estão
OISPENSADAS DA APRESENTAÇAO DE BALANçO, desde que apresentem a DEFIS -
Declaraçáo de lnformações Socioeconômicas Fiscal, com o respectivo recibo de entrega;
9.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

qJtd C.t. ,íateeiÍa 2266 - Centro - Q.n$X (88) 423-4140/íAX (66) 423-j006/ ç"A$ (EE) 423-407E
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CÍimara Municipal de Umoeiru do

9.5. ourRÂs excÊrctns
9.5. 1 . Declaração expressa, de que atende ao inciso V do arl. 27 , da Lei Federal n' 8.666/93
e inciso XXXlll do art. 7q da ConstituiÇáo Federal.
í0. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
10.1 . As propostas de preços deverão, ainda, conter:
a) A razâo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da empresa;
b) Assinatura do Representante Legal,
c) fndicaçâo do prazo de validade das propostas, náo inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentaçáo das mesmas;
d) Valor unitário e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso,
já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto
constante dêste processo;
10.2. Conerão por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;
10.3. Oconendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por

extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitários e total, prevalecerá o
valor unitário.
'10.4. As propostas deverão ser apresentadas de acordo com a planilha abaixo:

10.5. As propostas deveráo ser entregues, em original, no setor de cotaçóes de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em
Limoeiro do Norte - Ceará, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas,
no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Limoeiro do Nortece, 25 de janeiro de 2024.

DeeLnSM
Vereador Presidente da Câmara Municipal db Limoeiro do Norte

qÍa Cet. oteeií4 2266 - C.ntío - an<BX (ss) 423-4140/ fAX (Et) 42i-3006/ çUo (EE) 423-4ozE
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ITEIU ESPECTFICAÇÃO UNID QUANT VR. UNIT VR. TOTAL

1

CAMISA GOIá POLO MALHA PIQUET
BORDADA FRENTE E COSTA
(TAMANHOS PP, P, M, G, GG E EXG) UNID 350

2

CAMISA EM MALHA PP SU BLIMAÇÃO
TOTAL (TAMANHOS PP. P, M, G, GG E
EXG) 500

3

CAMISA EM TECIDO PLANO FINO
ALFAIATARIA BORDADA MANGA
COMPRIDA (TAMANHOS PP, P, M, G,
GG E EXG) 120
TOTAL

DE.

L

1

UNID

UNID
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Câmara tunicipel dê LimoeiÍo do Nortê
Tel: (88) 3423 3788 - (88) 3/,23 4140 - GB: (88) 3/.23 2585

Cel: (88) 88$-5462 - (88) 8883 5462

GoMPROVANTE DE PUBLICAçAO
Aviso de contrâtação diretja - Em atendirnento a lei 14j33DO21

lnformecóes do oro,p,colo

Númêro de protocolo: 2024.012fiOO2

Tipo dê recebimento: E.MAIL

Datethora do inicio do rccebimento: 2510112024 12:U:58

Dâtalhora do fim do recêbimento: 2910112021 12:03:57

coMPR{S E SERy,ÇOS

htlon acões ú oublicacão

DARLYSON DE LIMA MENOES

lP da máquina: 10.0.0.175

Computador: DESKTOP.ROT3l MJ

Detalhora da inseÍqão do Íêgiatro: 251O1r2O24 12:04:58

Datathore do envío do edital: O1lO3l2O24 08'.32:50

INFORMAçÔES DO OBJETO
AOU|S|çÂO DE CAMTSAS EM MALHA E EM TECIDOS PARA COMPOR O FARDAMENTo DOS

SERVTDORES E PARA UTILIZAÇAO EM CAMPANHAS INSTITUCIONAIS REALIZADAS PELA CAMARA
MUNICIPAL OE LIMOEIRO DO NORTE

ATESTAOO DE PUBLICAçÃO - AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

CertiÍico pera devidos fins e dirêitos de pro\ra que o pÍotocolo ecima cidedo está publicado(a) no

seguinte endereço eletrônico abaixo:

www.camaralimoeirodonorte.cê. gov.bÍneí 41 331 1 I
Lim@i,o do Noderce, 1 de Maryo de 2024

-?q,.Lóe ,o L--
DarlyÉon de Lima

Responsável

Cámara unicipal de LimooiÍo do NoÍte
Tel: (88) 3423 3788 - (88) 3423 41,10 - GB: (88) 3423 2585

Cêl: (88) 8883-í62 - (88) 6883 í62
\rrv .camaralimoeirodonoúe.ce.gov.bÍIei'1413?í8

EI
.i.E

c.jdl4e

E t

Página(s) í de 1

o?

Responsável:
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Rua inacio Mendes.2282 - Centro
Limoeiro do Norte - CE

stampaserigraíia@hotmail.com
CNPJ: 1 3.42 1.13210001-39

oRçAMENTO PARA CÂMARA MUNTCTPAL DE ITMOEIRO DO NORTE - CE

Total Rs 55.650,00

lh/-:1-=lc4tLL/\Í-a

rffis'elÉtilco
'-'a §TÀllPÀ§If,l

Orçamento valido por 15 dias

Limoeiro do Norte - CE 30 de janeiro de 2024

Franc Gomes

r
ir.\

ç)
'n

ITEM ESPECTFTCAçôES OOS PRODUTOS QUANTIDADE
VALOR UNIDADE

EM REAI

1
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUET BORDAD FRENTE E

COSTA (TAMANHOS PP,P,M,G,GG E EXG)

350
RsTs,oo

Rs 26.2s0,00

2
CAMISA EM MALHA PP SUBLIMAçÃO TOTAT (TAMANHOS

PP,P,M,G,GG E EXG) GOLA CARECA

500
R$ 30,00

Rs 1s.000,00

3
CAMISA EM TECIDO PLANO BORDADA MANGA

COMPRIDA (TAMANHOS PP,P,M,G,GG E EXG)

L20
120,00

Rs 14.400,00

Proprietário

00

VATOR TOTAL EM REAL
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Tabuleiro do Norte - GE
R Germano lrlomnha, 4165

leila. rabelo0'l @gmaii.com

(88)9647-5293 r
cNP_r 03.4'! 8.090/000 1 -2_?

Item

ftí

02

Camisa Gola Polo Malha
-:-.,^. L^-J^-l^ a---.^ -Pri{us ! rJvr ucrscl r I Et ltl: ç

verso tamanhos diversos

Camisa em malha PP

subiimação totai tamanhos
r/ar!?dgg

.--:J- .rt- - -\-or I ir5.. LlrLluv rtotll,
alfaiataria manga longa

borciacia tamaniros
diterenclados

Leila Rabelo - Sócia Proorietária

r.\rr<raa+r .,^l;,J^ -^- 't ri )i^-
\JrYtlrrt!-rrL!, tcttt\av Pl,,l lv !llqJ

Orçamento conforme solicitação da Câmara

Descrição Ouantidade Valor
Unidade

Valor total

aê"Ê ôô 1ç. çílr! n

,1)r.zf .uu
À.{.P^^ââ^tl) r-f .uuu,uu

Valor total RS 57.1oo,oo

?çn

tLv

Tabuleiro do Norte - cE , 05, 30 de janeiro de 2024

!.,^A Qro,-" e'ou ^í?^t*

Rs 15.500,00Rs31,oo500

flla*-lo o-^aaaala a lr tt



Sitio Espinho
Limoeiro do Norte - CE L

edudu tr mail.com
CNPJ 51.13 .903/0001-67

oRçAMENTo cÂuaRn

IrslltG

Valor totalValor unidadeQuantidadeEs oItem
Rs 27.300,00R5 78,00350CAMISA GOLA POLO MATHA PIQUET

BORDAD FRENTE E

cosrA (TAMANHOS PP,P, M,G,GG E EXG)

01

Rs 16.000,00Rs 32,00500CAMISA EM MALHA PP

TOTAL(TAMANHOS

P,M,G,GG E EXG) GOLA CARECA

SUBLIMAçÃO

PP,
RS 1s.600,00120CAMISETA TECIDO PLNO FINO

ALFAIATARIA MANGA LONGA

BORDADO (TAMANHOS PP,P,M,G,GG E

EXG)

03

0z

Valor Total R$ 58.900,00

Orcamento válido por 30 dies

/rr"f*l("ro;Jo a,.
Sóclo proprlêtárlo

DE

:>

n

Rs 130,00
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercialdo Estado do Ceará

Àlôôêt FFÂNCISCO Gr-lSTA.\/n DA S!L\./A GOttrES

(da Empr€a ou do Ag€nte Auxiliar do Comércir)

rêquer a V.Sa o deferimênto do seguinte ato:

NO DE CODIGO CODIGO DO
vtAS DOATO EVENTO OTDE DESCRTÇÃODOATO/EVENTO

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ilr il!t!r llltllillililr!r llll lffil

NO FCN/REMP

cÉP2200153751

ÀrlÀlàlÁ/l^ .l^ Ê^AhÀHlâ

íSecrêtaÍia dê Govêmo Digital
Departemento Nacional de Registro Empresarial â lntêgraçâo
Swr ciar ia tiu Deset rvuivít ret r iu Euút rrir r riw

sede for em outra UF)

aoon^aonaÊ iê\r(/V\,ê!rê, \r'l 4,1 CE

lr..J tr.i-,.-.
ev / \9er ,re

Auxiliâr do Comércio

Ne Dr) PROTOCOI O ítrsô clâ ..,rrntâ Comêrciâl)

L

FD t.

1 o02

421 í

o20 1

LIMOEIRO DO NORTE

LOCaI

2O Janairo 2022
Date

DECISÃO STNGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s);
l-] n t. .

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ll

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

t\toÍile.

Assinatura:
lelstonê de Contato.

DECISÂO COLEGIADA

Proc.iio.m Orrrtm
A decisão

_J_)_
Dara

NÃO _t_t_
Data Responsável

nÊr\ r alf,tr:l ll 
^D

F Pro""""o em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I nrÃo _t_l_
Data

23 Exlgência

2à Exrgência

Responsável

L//Íocêsso oeÍerioo. Pubrique-se ê arquivô-se.

l_l erocesso indoÍerido. Publique-se.

Responsável

33 Exlgênclê

t-l

3. ExigêÍ|sâ

4r Extgência

t-]t-l

_t_l_
Dâlâ

4r EígÉncía

5a Exigência

t-]l-l

Fl êAnônqávFl

5r ExigênciaDECISÃO COLEGIADA

Processo em exgencE. (vrde oespacho em tolha anexa)

Processo deferirlo. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

tr n

Deta Vogal Vogal Vogal

Presidente da _ Turma

^DêEo\, 
Ànr^Eo

vevLr\'rrYeLv

.{F, Junta Comercral do Estado do Ceará
flf Cs;iítcc r€glsirc ssb c n" 5?3e$? e;yr 24iO1,'âC22 da [n:p;esa Í-RAIICICCO CUOTAVC 3A SiL','A COI',1[3, Ct'!l'.j':3421132OS3':3S ê p;otocôlo
\f 22oog1254 -2olo1l2o22. Autenticação: EA1F37B95oC73AoFE86E5COF26AC9772F571DDB. Lenira Cardoso de Alêncar Serâine - Secrêtária-

Geral. Para valídar este documento, aÇêssê http:/^/vww.Jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 221009.02í4 e o código de segurança cY§O E§ta

cópia Íoi eutenticada dbitalmsntê 6 assinâda am25lO1l2O22 por Lenira Cardoso dê Al€ncar Seraine - Secretária6eral. 
i oáo. j/11

-I I

'ealg

tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Elrri^0r* hixilxl
r \r;!,r§r.l r., lJrt,rrcrr

^^-^ 
)^ t -^^^^^^vaPd Lat, rr(r(,riü§(,

Junta Comerc.iel do Estado do C.eará
Certifico rêgistro sob o no 5736997 em 24tO1t2O22 da Empresa FRANCISÇO GUSTAVO DA SILVA GOMES, CNPJ 13421132000139 ê protocolo

22OO}O254 -2OtO.tt2O22. Aurênticação: EA1 F37B950C73AOFE86E5CDF26AC9772F571DDB. Lenira Cardoso d8 Alencer seraine - sêcrotária-
Geral. para validar êste ctoclmênto, acêssê http:/lwww.jucec.ce.gov.br e informê no do protocolo 221OO9.0254 ê ô códígo de segurança cYs0 Esle

côpfâ fol ântêntieâdá rllgl!âtrnêntê ê á!§inâdâ êít1 25!01!2022 p5!. t-ênira eârt!ôt4 dê ÀJ§ncÉi Sêfsli!§ - Sê.rê!árlá-Gârâ|.
. / oáa.2111

identificaçâo do Proces-so
\*i7

DataNtimero rJo Protocolo Número do Processo Módulo lnteerador

ÇEP2200153751 20to1/202222tOO9.0254

ldentificaçâo elo(s) Asninante(s)

CPF Nome Data Assinâtura

944.749.233-91 CARLOS GEORGE MAGALHAES LEONCIO 20t01t2022

Asslnado utrlizando o(s) s€gulnte(s) selo(s) do = 'rb

Selo Oura - Certifieado Digital

trt

st
H
ç



NC,
UL L

ALr LRAÇÃo rx-l rNS'r'RL,MEN't'o Dt, tNSClRtçÃo

li0nÁ"E PÂ EtÍFR"ESÂ - CNP-I: t3-421.!32/ír-41-39

(,
o,

FRANCISCO GUS'I'AVO DA SILVA GOMBS, brasileiro, solteiro, empresário, data de

nascimento 0l/12/1982, residente e domiciliado na Rua lnacio Mendes, 2282, Centro,

Limoei«t do Norte-Cle, CHP: 62.930-{X}0, portador da C'arteira rlc ldeÍrtidade n"

2AOOO2t4l6l3 SSP{E, e CP} n." 014.076.303-18 REPRL:jENI'AD0 I'}ELA SLIA

I'ROCT]RADORA: CARLOS GEORGE MAGALHÃES LEONCIO, bTASiICiTO,

casado em comunhão parcial de bens, contador, data de nascimento ltti04llgttl,
residente e domiciliado na Rua Celio Santiago, 106l, tsrotolandia, Limoeiro do Norte-

Ce, CF.P:62.930-OO0, púrtador da Cateira de tdentidade r'273.95§6'93 SSP-LL, e CPI
n1 944.749.233-91, na quslidade de titular da empresa FRANCISC0 GtJtiI'AVO DA
SILVA GOMLS, com sede na Rua Inacio Mendes, 2282, CEN I'RO, LIMOEIRO D()
NOR'I'tr-CE,CEP:62.930-000, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ

sob o n" 238;0A232754, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA - Alterar o nome empresarial, que passa a ser: FRANC§eO
GI.JS I'AVO DA SILVA (X)ML,S

CLÀtlsyt-A Sk(itlNllA - {} empresário individual passa a ter por ohjeto o exerçiçio

6a" scg,.rintçs aiividadü:, úrúôi,iliicas: Lli'i'Ài"i1'ÀiüA ii 'i'i-X'i'L,iUZÀçlÃ() Dij i'iOS-

tN{.'I'ECIDíJS, Ap-l.EF.,^.I.íJ§'l.EX',l'EtS E pHí}:A!l »íJ \,'E,S',l',LJAru0,

T ORN,UCIMEN'I OS DE ALIMEN'I'OS PRLPA}LADOS PRIJP0NDERAN'I'EMEN'I'E

rARA CONST JMO tXlMtCtLtAR, rACÇÃo DE PHCIAS tX) VES I L,ARto

EXCEIO ROI.JPAS IN'I'IMAS, COMHRCI(} VAREJI§IA TX) VESI'T]ARIO E

^ 
7 r! 'trlií\tl aí\(iô.t-r-J.)\-/Âa\-r').

Permanecem inalteradas as demais cláusulas. L,, por estar assim ajustado. o empresário

assina 0 presente instrumento.

Limtreiro do Norte, 20 de ianeiro de 2022

F'RANCTSCO GT,ISIAVO t}A SILVA (;()ML,S

*E}. Junta Comercial do Estado do Ceará
,H,S. ceninco rcoisrro sob o nG573ô997 em 24/01/2022 da Empresa FRANCISCO eUSTÂVo DA SILVA GoMES, CNPJ 134211320oo139. protocolo

\É' zzoógozsi-zoto,ttzo22. Aurênticâção: EA1F37B950C73A0FE86E5CDF26AC9772F571DDB. Lenire cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Gcral. pere validar aíe documgnto, acssse trttp:íIwww.iucâc.cs.gov.bÍ e informs rf do protocoto 7.2NAS.Ú251e o ctdigo de seguÍançâ cYsO Eía
copia ioi auenücacia riigiraimenre e assinada em Zititiiàúiú. por Lenira üar<ioso <ie Àencar Seraine - Secrerária-Gerai. 

,,L, ,. . ;, páq. 3/1 1
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#, *SHt*"3:5'.""1.'ro7o3u?n11n124ro1/2o22daelnpÍà,'FRÂNcrscocusrAvoDAS|LVAGoMES,CNPJl342tl32ooor3sepÍotocolo
t- ZZOOSOZ:d- aolo1/2022 Aurenticâçâo: ÊA1F37B95OC73AOFE86ESCDF26AC9772F571DDB. Lênire Cardoso dê Alencâr Sêrâine - SecÍêtárie-

GôÍrl. para vali{rsr êstÊ documemo,;c€sse http:l^í1rrÍv.iroec.c€.gov.bí ê iíÍfoÍm€ n'do píotocolo 22,OO9.O2 € o cadigo de seguíençs cYsi) Éstà

ópia Íoiautendcadâ digiElmonte e asslnada em 25ioi/2022 por LeniÍa CaÍdoso deÀencar Seraine- SecÍetáÍia-Geral 
). gâa.4tj1
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JUNTA COTVIERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Dlgital

nr,u( i-

LDocumento Principal

# *';mrffilil:rlT"5"ixl""?:u?r?i- 24to1t2o22da Empresa FRANÇrsÇo GUSrAvo DA stLVA GoMES. cNpJ 1342113200013e e prorocoro

V zZOOsOzS{-- 2)to1t2O22. Autenticação: EA1F37B950C73AoFEE6E5COF26A39772F571DDB. Lenira Cardoso ds Al€ncar Seraine - Secrotária-

Geraf . para validar este documento, acêssê http://www.jucêc.cê.gov.br e inÍorme n" do protocolo 221OO9.O254 e o código de segurança cYso Esta

côplã têi âutênucedâ dlEltâtmêntô e ârlinâdâ êtft 25rc1!2922 pór t-€Êira Cârdôro de.Aleheêr seraine - sscr€lá!'lâ-Gâra!. 
oáo. 5/1 1

z'-

ldentiticaçâo do Processo
DataNúmero do Prntocolcl Número do Proceaco Módulo lntagrador

20/o112022CEP22AO15375122íOO9.OzU

ldentifi cação do(n) Aneinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

944.749.233-91 CARLOS GEORGE MAGALHAES LEONCIO 20t01t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) clo + xh

Selo Oura - Certificado Digital

ryl



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

--o
L-]

1

Eu, CARLOS GEORGE MAGALHAES LEONCIO, BRASILEIRA, CASADO,

CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 18/04/1981, RG N'273955693 SSP -CE, CPF

944.749.233-91, RUA CELIO SANTIAGO, NO 1061, BAIRRO BROTOLANDIA, CEP

62930-000, LIMOEIRo DO NORTE - CE, DECLARo, SOB AS PENAS DA LEI' que

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÁO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Limoeiro Do Norte, 20 de janeiro de 2022

CARLOS GEORGE MAGALHAES LEONCIO
Assnado digitalmente por ceÍtiÍicação A3

Junta Comerciâl do Estado do CeâÉ
Cêrtíico rogisrro sob o no 5736997 êm 24lol t2O22 de Emp.€sa FRÂNCISCO GUSÍAVO DA SILVA GOMES. CNPJ 13421132000139 e protocolo

zzOOgOZSi - Zoto.ltZO22. Atrtonücâçlot EA1F37695OC73AOFE86E5CDF26AC9772F571DD8. L.nir. Câ.do.o dr Al.ncâr SâÍain. - Scerâláriá-

cer.l. Pâía vslid.r este docum€nio, acasse htrp:/tu^Àrw iucoc.c.-gov.br ô iníorme no do prolocolo 221009.0254 e o côa,igo dô s3gurençâ cYao Esle

cdpía loi âút.Íltiaadá digitâtmsÍltê s ssinádá em 25r§1/2022 poÍ LeriiÍa CâÍdoso dê Ài€tl(áÍ SeíaiÍte - SêcÍetáÍb-Gêrâl.
oáq 6111

i



oPôat rDôaÃr1

or-rfoE6ANTE: FBA-!!ClSCq Gl-lSTAVO DA SIL\./.4 Got\4ES, naciona!idade t'rasiltira,
solreiro, cPF nQ o!4.o76.33-1a, RG ne 2000002741613, ssPDs-cE com

dom icilio/residência na Rua lnácio Mendes, 2282, bairro Centro, na cidade de Limoeiro

.lrr Nrrrtê-aF. CFP 67 qlO"OOO

ôl ITORGADô' í.ARlÔs GFORGF MAGAIHÃFS lFôNalO. hra<ilpiro. .â§â.i.r. ..rnfariÔ..
portador do RG ne 2739556-93, SSP-CE, inscrito no CPF ne 944.749-233-9L, com
.§.ritáriô .(teh.l..iÍln à Rrra lnaouim Rnrlricrrrs rln§ §entn(. q14. hâirrô Brntnlândia, na

cidade de Limoeiro do Norte -cE, CEP 62.930-000.

Pur esie inslÍuÍneÍrLu pariicuiat, u ouiolBdni'e consiitui ptocutador o outorgacio, a

quem confere poderes específicos para assinar requerimentos, caPa de processo e ato
de Áiteração cia empresa FRANCISCO GUSTAVO DA SiLVA GOMES, sendo sua secie à rua

lnácio Mendes, 2282, baí.ro Centro, na cidade de Limoeiro do Norte - CE, CEP 62'93O
ouo, como empresárto iazer a tndtcaçào cio responsávei pelo atlvo e passlvo do
requerimento de empresário, bem como guarda dos livros mercântis em nome do
outorgante, assinar todos os documentos necessários, praticados com o uso do
certifiaado digital a ser apresentado pera arquivamento perante a lunta Comercial do
Estado do ceará - JUCEC. Vedado o substabelecimento a terceiros dos poderes ora
conferido.

{bi,}
'-ls a

LIIJiOEIRO DO NORTE - CE 18 OE JANEIRO DE 2022

írZ--1b*t
FRANCISCO GUSTAVO DA SII.VA GOMES

*,8[[
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;:ô
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Jlmts CômDrciel .Jo Ertado.JD Ceará
Cortiffco rêgistro sob o n" 5736997 êrn 2410112022 de Emptosa FRANCISCO GUSTAVO DA SILVA GOMES, CNPJ 1 3421 132000139 ê píotocolo

ZZUSOZSi - ZOnlnO22. AutÊnri!.eção: EA1F3?B95oC73AOFE86E5CDF26ÀC9772F57íDDB. L§nara Càdoso d€ All.ncar Si âine - Secí€láíie-
Geral. Pâra vâÍoar este oocumento, acesse httpr/w!v$r.rucec.ce,gov-br e rnÍoÍme n" oo prolocoto 22lOü9.O254 ê o coolgo Oe sêgurança cYsO

Esta côpie Íoi autonlícade digitalmênto e âssineda.m 25n112022 por Leniíâ CaÍdoso dê AlencaÍ Sêraine - Socíêláíia-Gêrel
pá_a.7111
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
E ^^i^+F^ ni^il^l
r \çvrotr v ví:,rrgl

nt tE^u

Junta Comercial do Estado do CêaÍá
CertitTco rêgistro sob o nô 5736997 em 2410112022 da Empresa FRANCISCO GUSTAVO DA SILVA GOMES. CNPJ í3421132000139 e Protocolo
22OOSO25É - 2OlO1t2O22. Autenticação: EA1F37B95OC73AOFE86E5CDF26AC9772F571DD8. Lenira Cardoso de Alencar sêrain€ - secretária-
Geral. para validar este ct(r|umênto, acêssê http:/tvyvíw.jucec.cê.gov.br e inÍormê no do protocolo 22n09.o2il ê o código tte segurança cYso Esta
FAà!. t^l ár rtêÉllF.ra{ tt^llàlÊelã 

^ 
btrl^àA- 

^fr 
aÉt^a lDnna nar I aaitq ír-.A^rF Aa |tlanrSr QÀ'-lã §rF'aa4rla Ênml'-'.ri-:+ :L'. :;rr-:i 'irr 

oáo. g/1 1

o
cl
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DEI

oúo

lctentiticaçao do Processo
DataNúmenr do Protocnlo Número do Processo Módulo lntaorador

20to1t202222tOO9.025-4 cEP2200153751

lclentifi caçãei do(e) Aasinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

944.749.233-9',1 CARLOS GEORGE MAGALHAES LEONCIO 20t01t2022

Asslnaclo utrlrzanclo o(s) segulnt€(s) selo(s) clo (t '4b

§elo Or-rro - CerÍifies,:lo fiigltal

frl

H
Ç



Ér
nÍ:

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil ' SINREM
Gov'emo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Cornercial do Estado do Ceará c

TF,R MC) DF. A I ITFNTICACÃO . R FGISTRO DIGITA I ,

Certitico que o ato, assi:rado digitalmente, ,u *-Or"*o }RÂNCISCO (iUSIAV() D,{ §tLVÂ GOMES, de CNPJ

13.421.132/000l-39 e protocolado sob o número 2?/OO9.O25-4 ero.2O/OL/2O22. encontra-se registrado na Junta

Cornerçial sob o úrnero 5736997, em 24/Ol/2022, O ato íoi det'srido eletroniçarnente pelo examínador Cleiton
Parente Aguiar Da Silva.
Certifica o resixtro, n Secrctária-Ciernl. Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validacão, deveni ter ttcessado «r

sitio eletrônico do Portal de Sen'iços / Validar Documentos (https:t/portalservicos.iucec.ce.gov.br,4PortaVpagesl

inrnqemProcesso/vinl Inicn jsl) a infnrmor 6 ntlnrero dr prrrrnoolo n rhave de segttrança

CPF Norne Data Assinatura

oa t
-=

E

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do - -;:

Seio Ouro - Cerritica«io Üigitai

!-tt

:mt*u

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36. Lei 8.934/1994): l8l0ll2022

A autencidade desse documento pode ser contêrida no ;:. :'l-:: ri; . ::' -i;.: 'l.r -;:-:= inÍbrmando o
nirmero do protoçolo 2?,IOO9,O254'

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifco registro sob o n" 5736997 erí 24rc1f2A22 da Emprêsa FRANCISCO GUSTAVO DA SILVA GOMES. CNPJ 13421 132OOO139 ê protocolo
220090254 - 2OlO1l2O22. Autenticação: EA1F37B950C73A0FE86E5CDF26AC9772F571DDB. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Gêrel. Pare validar êstê documento. ac6ss€ http://www.juc€c-c6-gtov.br ê inÍormê no do protocolo 221OO9.0254 ê o código de sêgurança cYs0 Esta

oáo.9/11
fôpiâ tôi af ltentieâdâ d[llrlnr€nle e ârrine4n ço 21!a1r2Q22 por l-FnirF CEr.ln§Õ dF Alpni:Er Sêr?ine - BêrrP!*rii-Ge!'el 

i

À r.sinantn/c\

C]PF Nome l)ata Assinatura

944, t49.t33-9t L.AI(LL,S (Jt,UI(Út, MA.(J,qIHAE,S I FL'NL,IL' tu/tJL/2u)2

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seto(s) do e ur'

Selo Ouro - Clertit-rcado Digital

,I

944.749.233-91 (;ARLO§ (iHoR(iH MA(iÂLHAHS LHONCIO 20/{\/2{t22

Assinante(s)
(:PF Nome DBÍn Assinntllrn

944.749.233-91 CARLOS GEORGE MAGALHAES LEONCIO 20/ot/2022

+rssiuatio uúiizaudo o(s, §eguinte(s, seio(s) cio g wt>

§elo ouro - ÇertiÍicado Digital

r!l

Â,.",in^ot,r/.,tr !rrrudrie\J/

C]PF Nome Dâtâ Assinânrra

944. 149.233-91 ( AI(LOS Lit(-)t(UL À/1A(;ALHAtS LL,UNLIU 2,.].tot/ 2í0J2

Assinado utiliz.ando «s) se€nranÍe(s) selo(s) do e \Áb

Selo Ouro - Certiticado Digital

ryr

Âssürante(s)



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TFRMO DF, AI ITFNTICACÃO . RFGISTRO I]IGITAI
Doçumento assinado eletroniçanrente por Cleiton Parente Aguiar Da Silva, Servido(a) t'ublico(a),
em 24/Ol 12O22. as I 7:-36.

A autencidade desse documento pode ser cont'erida no i;.:l':r.ri .:! :,!i-. iÇ.; , riri i:l-;; inlbrmando o
núrrern drl pnrtoc'olo 22/OO9.A25 4,

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5736997 aro 2410112022 da Emprêsa FFTANCISCO GUSÍAVO DA SILVA GOMES, CNPJ 13421 132@0139 e pÍotocolo
2200902r+ - 2OlO1l2O22. Autênticação: EA1F37B950C73A0FE86E5CDF26AC9772F571DDB. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validâr âslê documento, ac6sse http://www.jucec.ce.gov.bÍ ê informê no do protocolo 221OO9.O254 ê o código de segurança cYsO Esta
r:rlnia Íni âf !!ÉÍüirFd4 rlinitelrnFnle e e$inada qm 251Q1 12O22 nÕr l-enirr Cerc!írEo de Âlenrer Selâin€ - SecF!ârin.Gern!

I oáq' 10/11
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

238.117.073-88 LENIP.A CARDOSO DE ALEIiJCAR SERAINE

Fortaleza. segunda-feira,24 de janeiro de 2022

#t **arffi::l?lg§:11"r*ff1iÍn 24to1t2022da Empresa FRANqsco cusÍAvo DA srLVA coMES. cNpJ 1342113200013e e pÍoroçoro

ç ããóóôõ ü - iorcínoz2. Autenticação: EA1 F37B95oczáeoreeeescDF26Ac9772F571Doa. Lenira cardoso de Alencar seraine - secrêtária-

Geral- para validar estê documênto. acesse http:/Âmrvw-jucec.ce.gov.br ê informe no do protocolo 22lOO9-O2il ê o código de segurança cYso Esta

cóplà Íêl autantlcâdâ dlshalfi!êfltê e as:inade em ZSTUPAZZ ptr Lenira Cârdô!ê de A.leneâi Sêrêlne - Seeretár'la4eral. 
. , Dáo. 11/1 1



NúrúERo oE INScRçÀo
't 3.42í. í 3:U000í 39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

\
25tO312011

&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOMÉ EIÚPRESARIÁL

FRANCISCO GUSTAVO DÀ SILVÂ GOtrlES

DO ESÍABELECIMENTO (NOME OE F'.NT''SIA) PCíITE

UE

GOE CÀÀTIVIDADE ECON

í 3./í(}-5.0í . Eilimprria a taxtu.lz.çlo am ílot. tlcldoú, rttâÍltos taÍri3 ô pêça6 do v.3tuárlo

EOE OAS ATryDAO€S ICA§

56.20.í.{t4 - Fomêcimento dê elimêntos plêPaladôs prêponderantêmonlê P.rá consumo domiciliar
l,l.l2-&o3 - F.cçilo de pê9áÉ do vestuádo, excêlo .(rupa§ íntturÉ§
47.8í4-00. Conórclo ytr.ll5t. dc.rtlgos do vestuárlo c acessórlos

E

213-5 - EmpÍesário (lndlvidual)

LOGRAOOURO

R INACIO TIEI{DÊS
NÚMERO

2242
COMPLÊMENTO

CEP

62.0:t0400
AÀRRO/DISTRITO

CENTRO
o

LIMOEIRO OO NORTE CE

ENDEREÇO

FGUSTAVOSTLVAS0@GMAIL.COM
TELEFONÊ

(Er) 2142-38t0

ENTE FÉDERÁTIVO (EFR}

stTu
ATIVA

OÀTA DA SIÍUAçÀO CADASTRAL

25tO312011

MOTIVO OE

ESPECIAL DA ESP€CIAI

1610212024 , '15126 about:blank

Aprovado pela lnstrugao Norma$va RFB n" 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022.

Emitido no dia 1610212021 às í5:26:07 (data e hora de Brasília).

!,|

o
a
o,
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11, c,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretarla da Recelta Federal do Bresll
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

ÍesponsaUlidade do suiêito pessivo acima identificâdo que üerêm a ser apufttdas, é cêrtiftcado que:

í, constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

Bxigibilidadê suspenss nos t€rmos do aí. 151 da Lei no 5.172, de 25 de oulubro de í966 -

Cóáigo Tributário Nacional (CTN), ou obietô de decisáo iudicial que dêtêÍmina suâ

desconsideração para fin§ de ceÍtificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vêncidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fâzendâ

Nacional (PGFN).

Confoírno dis0o6io no6 aÍtô. ã)5 6 206 do CT , 6ts doc{rÍn€nto tom G m€6írloê efeitG de cêÍtidão

nêgetiva.

Esta ceÍtidáo é válidã para o estabelecimento maÚiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

odos os órgãos e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange^inclusive as contribuições sociais previstes

nâc alínôâ6 'a' â 'd' do o€fáqfâfo único do aÍt' 11 da Lâi no 8.212, do 24 d6 iuho dô 1991.

A acaitação de6ta certidão e§tá condicionada à veriÍicação de sua autenticidadê na lntêmet, nos

êndereços <httpJ/rfb.gov.ba ou <htF:/ 
^,ww.pgftl.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuilamente com base na PoÍtaÍia Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14

Emitida às 20;42;53 do dia 30/012024 <hora e data de Brasília>.
!üâ a qtâ 2A101621
Código de conrole da cêrtidáo: E868.0t127.E471.6EGC

Quelqucr rasura ou emenda invalidará GstB documento.

IÀl

L

CERTIDÁO POSÍTMA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS

FEOERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomâ: FRANCISCO GUSTAVO OA SILVA GOMES
CNPJ: 13.42í,1 32,000í-39

:fk.
7
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s,
GOVERNO DO

Eli IAUI,J UU t;EAI{A
Procuradoria Geral do Estado

']Pl.
l1

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202401342480

Emitidô para os eÍeitos da Instrução Normativâ ltlÚ 13 de OzIO3I2OOL

IDENTIFICAçAO DO(A) REQUER,ENTE

lnscrição Estaouai
llf|5tíl1 ll 19

t)+at t)1v\t\tt),

rlu in sncÍôt ,

/-I rc.|..r r^ t\ l (!r, r r/r /l/_!\ {!-qi iL-,i\ L r õ\-\, \J \J.) rrav \r À.rra.illivra \J\Jlvrl-J

O-.Gàh,!áâ ^ ,alr-lo^ ,ar E.t-Fl- E.t-,&rtl l- iF.r,-r,À' r rahr:v " ,.h'llr' ''i'
venham a ser apuradas, ce

existir em nome do(a) reguerente aeima identificado(a) até a presente data e
horário, e, gare constar, íoi enritiria esta ceriiriáo,

EMITIDA VIA INTERí{ET E}4 25IOLI2024 ÀS OA:14:05
r,lIID f- aa t^? l.rn

A autenticidâdc dcstc documênto devcrá ser comprovadl via IntGrnêt, no endcreço
www.sefaz.ce.gov.bl

rtifico, para fins de direito, que revendo os registros do
,- t--^r,a- !!r.rllI-- E-O-,.rr-l - aaFrltlC .,^rlat--.r--- --l_

httpsr/coísultâpuHlc€.sêíâz.cê.gov.b./cêÍ1idâoílêg€tlvê,lconsullâíPdÍAipoDêvêdor:2&codlgoDevêdor=1342,l132000139&nl]|1tCêrtificâdo=202'10. 111

25tú't t2ú2a, ú8.14 csntuitefur,úca.§o'az,Çe.gov.gÍ,c€íuoeq§gauvar'c,qlsuirlÍPor 7u9oúflsooÍ=zricgorsousvgds= r J42 l i Ji(úúr Jgünumue.ui.

OE



25101 12024. 08:14 coasultapubliÇs.seÍaz.cs.gev br/ceiiôooegativdc$sulErPd0tipooewdo.=2&oodigooevedoÍ= í 342 1 í 320001 39&numc€Ílif

g,
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202401342480

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2/O3l2OOl

<ffix
\=r.afuÉl'kiilq

IDENTIFICAçAO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
065561309

mzÃo soctlt:
FRANCISCO CUSTAVO DA SILVACOMES

Rê3rãlvado o dlrêito da FazGnda Ertadual dc lnscrcvcr e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cãdãstro de Inadlmplentes de Fãzênda Públlca Estãdual - CADIT{E, vêrÍflcou-sê nada
eristir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presênte data e
horário, e, para constar, íoi emitida esta certidão.

hnps://cons!hapubücá-seÍa2.cé-gov.bdêêItidâonêgativâ,/consultsrPdf?tipoDêvêdor=2&codigoDêvêdoF13421í 32000139&numCêrlificado.2O21O... 1ll

CNPJ / CPF:

I342II32000t39

rrÍa rtrtEatlrE? Err aE rat.r rra'r,r àc ato..a r.ttÊr.^ +r!. Lr\r!L. Ét't zJ, eL,

vÁuol erlÉzsloslzozc
Â autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no cndcicço

www,seÍaz.ce.gov,br



PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE
sEc. iruN. GEST. FINAN. ORç. PLANEJAMENTO

CERTIDÃO NEGATIVA ECONÔMICA

a

']a

NâF
N" 0000000199

Razão Socid

FRANCISCO GUSTAVO DA SILVA GOMES

INSCRIçÃO ECONÔMICA llocumênto BaiÍro

m0110474{ló C.N.P.J.: 13421132000139 cENrRo

Localhado RUA CEL. INACIO MENDES, 2282 - - LIMOEIRO DO NORTE-CE

CEP

62 930000

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscrifo Conbbuinte / Noínê

49785 - FRANCISCO GUSTAVO DA SILVA GOilES

Endereço

R TNACIO MENDES,2282

CENTRO LIMOEIRO DO NORTE-CE CEP:62930000

-No. Reqr.ÉÍimento

0000000198 /2024

Documento

c.N. P. J. ; t3. 42L.L32/OOOL-39

Natureza jurídica

Pessoa Juridica

CERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantês do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Àtiva do Município, até o presente exerclcio fiscal,
relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.
SECRETÀRIA MUNICIPÀL DE GESTÂO, PINANÇÀS, ORÇÀMENTOS E PLÀNE.'ÀMENTO - SEGEE SE TESETVA NO diTCitO dC

inscrever e cobrar as dividas que posteriormente venham a ser apuradas.
A aceitação dêsta certidâo está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: https: / /www.1i-moeirodonorte.ce.gov.br

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 20 DE FEVEREIRO DE 2024

Esta certidão é válida por @0 dias contados da data de emissão

VAUDAAÉ:1gtúm24

coD. VAL|DAçÃO 0000000198

knpÍeseopor Em

vÀLcIRIo 20/02/24 àô 14:04:59
Para validar essa ceÍtidão acesse o site https://limoeirodonorte.cê.gov.br

LIMOEIR



z§lu r/zuz4, uo:l.H úgnsuit3 Rgguiâóoade oo Émpregaogr

GÃIXl-
CerÍificado de Resularidade
corGl§-Ll<-t

fnscrição:
P-!!ão EDÂNaTqar'\ Êt tEÍÀrrô aríl crllrÁ /:rtMFC

al:
Endereço: RUA INÂCIO MENDES 2282 / CENTRO / LIMOEIRO DO NORÍE / CE,/

62930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
HvÇ, I rç+s qsrq, q

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

13.421.132,i o0OL-39

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranga de
Aarit^- ,^a^,^-t^- - -^^llih"i-r^- ^r^,, Ã--ryÃ^r ,a^!,i,tÀ-

nyútJtíar
decorrentes das obrigações com o FGTS.

v.lidrd.:23/0 L 12O24 a 2U O2l 2024

tF-t-Uni )- -a ^ a!úEâ--.'rr't.r^.r'r'tr 11títtô^r^^^tFF
eL....3!e!.v

Informação obtida em 25/Ol/2O24 08:09:03

A lrtiliTe.áô dpcte Ccrtifirârlo perâ o§ fins nrPvietnc
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caira.gov.br

LPi cstâ
Caixa:

htDsÍcdreJtldí-cab(a-9oy,bírcot§rtaríp6!93hdt3t taE tprêgàdd-F 111

DE(



Página i ,le 1

PODER .NJDICIÁRIC
IT]STICA I}O 

"RABALI{O

CÉRTIDÃO NEGATT\IA, DE DÉBTTOS ERABÀLHIST1trS

Nome: FRANCISCO GUSTAVO DA
CNPJ: 13 .421.L32/ 0001-39
Certidão no : 581128L/2024
Expedição: 25/01/2024, às
Val-idade: 231A1 12A24 - 180
de sua expedição.

SILVA GOMES (MATRIZ E F]LIA]S)

08:08:20
,^^r+^ 

^ 
a-i!a*I+l .r)-'+* 

^^é!*,'§aa,'l^,'lnla[ \,Ell L(J E W1 Lgll Lcl , \rICrO , \,Vll L(a\.1\-/Õ \-rd \-r(:t LC1

Certif ica-se que ERÀIICISCO GUSTA\/O DÀ SILIrÀ GOMES (I.ÍATRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a ) no CNP,J sob o no L3.42t.L32/OOO1-39, NÀo CoNsTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
/a^e+.i,{ãa a*.i{-.i.'l* ^Á# 

larna áÁâ 1r+t Ç11-L n OO?-a ,'ir ênr'1 a1i,{1ala
Uçi Lii.iciv ç-iii-LLj-Lici Uviii i-,iciis ii9ij cii Lu . viL a Ç vvJ ô vq vvrrQvlreqYqv

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44A/2A77 e

13.46'7 /20L7, e no Ato 0t/2022 da CGJT, dê 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
i.io CãSO üe iieSSOA J Li.L-iúj-Uci, ci \-çi L.i-uia!i aLçÕL(1 a sr.tyrEôcr srtt !EaãVcru

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à veri-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superlor do Trabal-ho na
Internet (http : / /www.tst. jus.br) .
ô^u5a J§^ ^-iI.i-la av+)rri)-n^*)a
UC.LLiLiciv çiiiaLasq YrqusrLalrrÇrlLg.

rNroRMAÇÃO TMPORTÀIÍI'E

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
iir.rciiiutrierrLe:i peiartLe a,iu»Lj.ça rjo Traiiaiiro quáliLo às obriqaÇõeD
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em lulgado ou em

acordos judiciais trabalhlstas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciárioS, a honorários, a CuStaS, a

emolumentos ou a recolhi-mentos determinados em 1ei; ou decorentes
r;a arra,r:r,+ãa ,-la sanyrla"r f .i *as,-lnô ÉAe5á+^ trÍi *'i **A*4 a Í)"'h'l i aa r7n
!ie eáCUUçciv (iç ciUvj.üvj rriilici(jqjU iiCf ciiiLç v !rrrrriJsE!1v I uu!rvv uu

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos Quê, por
disposição legal-, contlver força executiva.

,\i

ffi



Assoclagão Jaguaribana de Apoio a LGBTQIAPil+ dê Limoeiro
l{oÉe

End: Rua Cel. lnácio endesr2962 Centro do LimoelÍo do l{oÉe
CNPJ:O7,5í9.832/OOOí-68 Email: mail.com

Tel: 88.99728.O423

DECTARAçÃO DE CAPACIDADE DE PRODUçÃO

Venho por meio deste documento, informar que a empresa Francisco Gustavo da Silva,

inscrita no CNPJ No L3.421.I32/0OO1-39 atualmente localizada no endereço Rua lnácio

Mendes 2282,Centro Limoeiro do Norte forneceu para essa associação camisas, calças,

uniformes empresárias para fins de atender as nossas necessidades, com total qualidade

não havendo nada que desabone a sua conduta .

Limoeiro do Norte/Ce, 26 de janeiro de 2024.

t..

L

Instagran: aiaguar2o23

Adriana Noguêira Xavier

Presidenta da Ajaguar - Associação Jaguaribana de Apoio a LGBTQIAPN+ de

Limoeiro do Norte.



t/tc,or L

E.ECIBO DE ETiTTRBGÀ

lJl;ÇliAt(ÂÇAU Ul( lG lNÂL

^a 
,^a ,.^ô. - .. ,1. t.^.àé!ratrgfqe ycro eEurarêvav. eLr eLt-w-J - JLtL-t-w-J

1. InfoílaÇôes do contribuinte

l l-r r lI rll lr rlrL !llYlf LE,ü

Nriocro do R.cíbo

ú2.s1 .24i2).vüi 9ú 9ó- e

lcue,: 
a" u"".i"

Declaração dê Inforaaçõês Socioêconônicas e
lrtc. Ltt ,

Fyt,Í.t.1^'2fr?A

Ana Calendêrr

Nome empresarial

ERÀ}ICISCO GUSTÀVO DÀ SILVÀ GOMES

DaLa da ÀberLura no CNPJ

zsiusizutt SJJN

Reoime de ÀDuracão

r.eü{Je ec!.-ra

CNp,Í dâs Fi l iais Presehtes Nest.â DeclêrâÇãô

Neahuua

2, Infonoações da Recepção da Declalação

Data ê ttorário da ?!rn8lni.tão d. DâcLaração

25/0L/2024 08 :12 t 40

13 . 421 . 13210001-39

optante pelo simples Nacionaf

!a?1q .4)_242 .!L63) 12\OA-



' f-IIMI II ,lhIIIU T'LED Declaração de Inforrnações SocÍoeconômicas e
ItG!Ottf Êl ---l - rÊE

sJ,§Ç(aÁê tlrg
DFi

Àno-crlândíri.o 2O2 LSDrclrrrcio Originel

^- ,- ^Eçr rvue olrarrvluu uEra ueu^q!açau . !.,LI VLI lVlJ a Jl/ LZl M5

1. fdentificação do Contribuinte
CNP.T Matriz: 13..!21,132./0001-39
Nome êmprêsarial: FRâIICISCO GUSIrÀI,O DÀ SILVÀ GOUES
D:r:? dê abe:'-1::: r.1 :llP.'t 25!l?!2q1-L
Regime de Apuração: coupatôncia

^ -^t^ ôl-*1^^ rr-^l^^-1. ê:-vP çq.r ee lJv rv ! À.rryf

L,1 CNP., das Fi.IiaÍs PrêÊantcs nêsta declaração:

Nenhuma

Ex.rcício 2O24

c)o

\<

2 - TnÇoaa»Eõan llr:onôlrr.i r:a-Fi rr:ai a cl,; Prtrar .Ttrrí d.i a*

Ganhos de capital

Quântidadê de empregados no inicio do perlodo abrangido pela
declaracào

Quantidade de empregados no final do periodo abrangi.do pe3-a

declaração

Recerta provenr.ente ctê exportaÇào d:.Eela

Lrnya 
^,,ra-.i 1;6;+^ Á^ -,'^ +--+i Ã § 1o á^ i,+ 6o lr ;^o^. 1,'nrta
--PÉ+-ú-

CGSN no 4 de 30./05/2007, no perlodo abrangido pox esta declaração

TotaL de ganhos llquidos auferidos em operaçóes de renda variável

2.1 Râê.ltâ prowcnicntc dê exportrçáo por acio dê conêrcial' êxPort dora

Ctr'lP'I d.a ief!.e :t i-11- t v-?a:F-â.,i.naa

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

cPE co sócro: 9l{,ÜrÉ.JoJ-rE

Nmr. ErDlÉôTa.r^ ,:ltAtrlt l.r nl q7t.Irl Í:/ôlrEr(l

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa

Rendimentos tributáve!.s pagos ao sócio pela empresa

rrlr'rnern rl: Dec l :*:lãê i. 1_?4-?-LL7224230âI

Àutenticação: 13255 . 42242.L1632. 32504

R§ 0,00

0

R§ 0f 0o

r,.ç c,e0

R§ o,0o

\râ.Le !

R§ 0,00

Rs 15.840,00

i60,06t

ll'lnp-ro áo P,e.e:-ba.'. n?,. A1,.24A2! -.0 01 98 96- 9

Páqina 1



ú1timo dia do perlodo abrangj.do pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio
pela }ÍE,/EPP

2.3 Percentual de participação em cotaa em tesouraria no capital
sociel da ecqrresa (t)

A . ô-- -!-- t 
^----L- 

Çt -r À---r1.4 l,,,,,.€<t;lG§ q <4teíÍ< ÂzGLlsLqL

CI{PJ do
Ecanficiário

tlom do Beneflciário Íl'po dc
Bracfiqiário

forma dc
Doeçã.o

vilor

3. Informaçôês Econômicas ê Fiscais dos Estabelecimentos

Estabelectunento: 13. A2L.L32/OOO1-39 tF: cE

Estogue inicial do perlodo abrangido pela declaração

Estoque final do periodo abrangido pela declaraçáo

§aldo em caixa/banco no inicio do perlodo abrangido pela declaraÇâo

Saldo em caixa,/banco no final do perlodo abrangido pela declaração

Tota1 de aquisiçÕes de mercadorias para comercializaçâo ou

lndustrlallzação no perlodo abrangl-do pela declaraçào

Àquisições no mercado interno

I:Epârt !f ãâs

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercializaÇão
ou industrlallzaÇào no perlodo abrangldo pela declaraÇào

lotal de saldas de mercadorias por transferência para conercializaçáo ou
l-J---!--'-ti--^=- -^ -^*t-J- 

.L----lJ- 
--t- 

J^-l---^ã-
rrlsuêLt4êrf4êvq9 rlv l/c!avuv 4vlalryluv 

^/çlq 

ugu4oravav

Total de devoluçôes de vendas de mercadorias para comercializaÇão ou

lndustrialização no BÇrlada abrangido Bela deÇ]âraÇãa

Totãl dc dcrroluçôcs dc coepr.s de rcrcadorias para crurcializaçâo ou
industrialização no perlodo abrangido pela declaração

Tota1 de entradas no periodo abrang,ido pela declaração

Total de despesas no perlodo abrangido pela declaraçâo

Tstal de entradac intêrêstaduaie par UE

Rs o, oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0, oo

Rs 0,00

DC' n nn

R$ o,oo

Rs o, oo

R$ o, oo

E,s O.0O

R$ o, oo

R$ o, oo

Número da Declaração: 13421L3220230OL

ÀutenticaÇào: 13255 .42242.11632. 32504

Número do Recibo: 02.0?.24A25.0019896-9
Pâqína 2



UE Valor

valor

VaIor

Total de saÍdas intêrêstadueis por UF

UF

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendári.o, por Munieípio

UF Munlcipio

Prestaçôea dê sên iços de c@rnicação

UF onde o eerviço foi prestado !ârniclpio onde o serviço foi
prêstedo

fnforaaçõeg sobre prestação de s,erriços de transporte de cargag intêrêgtadua1 e/ou
interurnicipal , e de transporte intetannicipal e interestadtral de passageiros autorizados
Do inciro va do .rt- 17 dr IC 123 oa. r.u rubrt.iàriçio triDutiri.r
?t l -- !-À-i J- ----L- -
v4f94 UgBl q9 aagLE

uF d. origrun Munieípio ondc sc inieiou a Valor da
prcltrção do aerviço Plrêttaçio (R§)

tl. Infornrações da Recepçâo da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 28/Ol/202{ 08:12:lO

§'[]lêr. dr P.eribl: 0.2-D7 -24428-âD!999ê-9

Àutenticaçâo: 13255.42242.11632.32504

Número da Declaraçâo: 134211322023001
ÀutenticaÇào: 13255 .42242.11632.32504

Número do Recibo: 02.01.24025.0019896-9
Páglna 3
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDTCTÁRIO

COMARCA DE L]MOEIRO DO NORTE

CERTDÂO DE FAÉXCIÀ RECUPERAçÃO JUDICIAL OU EXÍRÀ'UDICIAL (LEI í4,í33/202í)

(PESSOA JURIDTCA / 10 GRAU 
' 

CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimênto da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnÍormatizados dô Serviço de
Distribuição do3ta Comarcâ, em Íelâção ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Naturezâ Cível,
EM TRÀMITE, yerificoü NADA CONSTAR, eÍn nom€ d€ FRANCISCO GUSTAVO DA SILVA GOilES - ME, CNPJ
n" í3.421.132/0fi)1-39.

.-JTIFICA que, esta certidáo só é válida poÍ 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

LlÍtiloElRO DO NORTE

Sextâ-fêira, í6 dê Fêvar€iro dê 2021 às í6:44:58

a) os dados inÍormados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou

destinatário:

b) e auteÍlticidade d6stê docuÍÍtffÉo poderá ser conftímada conforme inÍotmações no rodaÉ;

c) a consulta inclui as seguintes dasses: FALÊNCh, coNCoRoATA, RECUPERAÇÃo JUolclAL E
RECUPERAÇÃO EXTRÀJ UDICIAL;

b/
esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgáo Especial do Tíbunal de Justiga do Estado

)eaÍá.

Hffiffi

i:

DE

ObseÍvaçõês:

Cdigo de auteoticaçào 2.4?568221.
Parà-coisrríâí a autonticidadê do documento, ac6§e: hlFr:n údoêticciua.h'Íncodê-documentÍ2475GE22í,



Estado do Ceará

CÍilnara Municipal dc Urnoeirc do
Dialogo, Compromisso e Trabalho i{-

PL

1

DrspENsA oe ucrlçÃo No 1.23o2t2o24

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu Ordenador de Despesas, ao ftm,

identiÍicado e assinado, vêm abrir o presente processo de DISPENSA DE LICITAÇAO

PATA AQUISIÇÂO DE CAMISAS EM MALHA E EM TECIDOS PARA COMPOR O
FARDAMENTO DOS SERVIDORES E PARA UTILIZAÇAO EM CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS REALIZADAS PELA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, contemplando as seguintes especificaçóes:

FUNDATENTAçÃO LEGAL

A presente dispensa de licitaçáo tem como fundamento o er'..75, inciso ll, da Lei no

14.133, de 10 de abril de 2O21, em harmonia com as instruçôes previstas no aí.' 72

deste mesmo diploma legal.

A dispensa de licitaÉo, no câso em questáo, é proveniente do seguinte fato:

A demanda apresentada consiste na aquisição de camisas em Malha e em Tecidos
para Compor o Fardamento dos Servidores e para Utilizaçáo em Campanhas

institucionais realizadas pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte que se justifica

pelos seguintes fatos:
iaentidaãe Visual lnstitucional: As camisas em malha ê em tecidos desempenham
um papel crucial na representação visual da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Ao padronizar o vestuário dos servidores, criamos uma idêntidade visual coesa e
reconhecível, fortalecendo a imagem institucional perante os cidadãos e visitantes.
Profissionalismo e Organização: O fardamento dos servidores transmite uma

mensagem de profissionalismo e organizaçâo. A vestimenta padronizada não apenas
promove a coesão entre os membros da equipe, mas também transmite uma imagem

de credibilidade e confiabilidade para o público em geral.
PÍomoÉo da arca ê Divulgação lnstitucionat: Durante eventos e atividades

instituciônais, as camisas utilizadas pelos servidores servem como uma forma eÍicaz
de divulgação da marca da Câmara Municipal. Ao estampar o logotipo e informaçóes

relevantes, aumentamos a visibilidade da instituição e reforçamos sua presença na

comunidade.
ldentificação dos Servidores: Em um ambiente dinâmico como o da Câmara

Municipal, onde os servidorês interagem frequentemente com o público, é essencial
que seiam facilmente identificados. o uso de camisas padronizadas contribui para

ru. crr. ,4rr*lr. ,266 - Centío - AA$x (Es) 423-4140/ÍAX (ES) 423-3006/ ç,n$ (6E) 423-

JUSTIFICATIVA OA CONTRATAÇÃO

ITEM ESPECIFIC UNID QUANT

1

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUET BORDADA
UNID 350

CAMISA EM MALHA PP SUBLIMA O TOTAL
HoS PP P M G GG E EXG UNID2

3

CAMISA EM TECIDO PLANO FINO ALFA IATARIA
BORDADA MANGA COMPRIDA (TAMANHOS PP, P, M,

G, GG E EXG) UNID 120

4078
CNaJ o 1.8 36.9 1 3 /000 1-0 t -CCa: 62930-000

FRENTE E COSTA CTAMANHOS PP, P, M, G, GG E EXG)

500



Alinhamento com as Politicas de Comunicação ln§titucional: A aquisiçáo de
camisas em malha e em tecidos para compor o fardamento dos servidores está
alinhada com as políticas de comunicaçáo institucional da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, as quais visam fortalecer a imagem da instituiçáo e promover uma
comunicação transparente e eficaz com a comunidade.

Portanto, a contrataçáo para a aquisição de camisas em malha e em tecidos é
essencial para garantir a coesáo visual da equipe, promover a identidade institucional,

fortalecer a maÍca da Câmara Municipal e facilitar a interaçáo com o público durante

as atividades institucionais e campanhas realizadas pela instituição.

O valor global proposto, por Unidade Gestora, conforme demonstrado na planilha

abaixo eitá inferior do teto de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e
seis reais e dois centavos)) (vide DECRETO No 11.87í, DE 29 DE DEZEMBRO
DE 2023), situaçáo em que a Lei no 14.133, de 10 de abnl de 2021, em seu artigo 75,

inciso ll, permite a contrataçáo direta, por dispensa de licitaçáo, senáo vejamos:

Att. 75. É dispensável a licitação:

Estado do Ceará

Dialogo, Compromisso e Trabalho

essa identificaçáo rápida e eficaz, facilitando a comunicaçâo e o dend
cidadáo.

It - para contratação que envolva valores
infeiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros seruiços e compras;
(vide DECRETO N' 11.871, DE 29 DE
DEZEMBRO OE2023)

q1!4 cêt.9úa[eeiíL 2266 - Centlo - QA$X (EE) 423-4140/ Íex 1ta| 423-3006/ çr$ (88) 423'

Assim, pelos motivos dantes declinados e com o amparo legal instituído no art..75,
inciso ll, da Lei no 14.í33, de 'lo de abril de 2021, rêsta comprovada e justiÍicada a

contrataÉo nos moldes que se apresenta.

JUSTIFICATIVA OO PREçO

Procedemos com a solicitaçáo de cotações de preços e, @nforme previsto no aÍt 75,

§ 3o, da Lei no í4.133, de 10 de abril de 2021, publicamos o aviso com este ob,eto no

õite oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Nortê, para que outros possíveis

ITEM DESCRI DO ITEi' UND QUANT VR UNIT VR TOTAL

I
CAMISA GOLA POLO MALHA PI QUET
BORDADA FRENTE E COSTA

HOS PP P M, G, GG E EXG UNID
350 75,00 26.250,00

500 30,00 í 5.000,002
CAMISA EM MALHA PP SUBLI
TOTAL ITAMANHOS PP, P, M, G, GG E

UNID

J

CAMISA EM TECIDO PLANO FINO
ALFAIATARIA BORDADA MANGA
COMPRIDA (ÍAMANHOS PP, P, M, G, GG
E EXG UNID

120 120,00 14.400,00

TOTAL GLOBAL 55.650,00

407I
cN.Pl 0 1. E 3 6. 9 1 3 /O0O 1 -0 5 -CEQ: 62 9 3 0 -OoO

CÍilnara Municipal de Limoeino do
:

1

EXG)



Estado do Ceará

CÍimara Munfuipal de limoeino do NoÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

interessados pudessem, se assim entendessem, apresentar suas propostas, no prazo

de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação, que ocoÍreu no dia 25 dê
janeiro de 2024. Forum apreciadas 03 (tÍês) propostas e, dentre elas, conciliando a

questão da oferta do melhor preço, da rêgularidade jurídica, fiscal, previdenciária,

trabalhista, financeira e Técnica, a escolha recaiu sobre a empresa FRANCISCO

GUSTAVO DA SILVA GOÍÚES, inscrita no CNPJ no 13.421.1321000í-39, com sede na

Rua lnacio Mendes, n" 2282, Centro, Limoeiro do Norte - Ceará, subscrita pelo

representante legal, o Sr. Francisco Gustavo da Silva Gomes, na qualidade de sócio

administrador, portador do CPF no 014.076.303-18.

A proposta aprovada, pelo critério do menor preço ficou assim definida:

CATIARA ÍÚUNICIPAL OE LIÍÚOEIRO OO I{ORTE

Limoêiro do Norte'Ce, 23 de fevereiro de 2024

.D
de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

DESCRI DO ITEM UND QUANT

I
enursn coLA PoLo MALHA PlQUET
BORDADA FRENTE E COSTA

HOS PP P M G GG E EXG UNID
350 75,00 26.250,00

CAMISA EM MALHA PP SUBLI
TOTAL OAMANHOS PP, P, M, G, GG E

EXG UNID
s00 30,00 15,000,002

3

CAMISA EM TECIDO PIáNO FINO
ALFAIATARIA BORDADA MANGA
COMPRIDA (TAMANHOS PP, P, M, G, GG
E EXG UNID

120 120,00 r4.400,00

TOTAL GLOBAL 55.650,00

*ra Cet. hlafvcira 2266 - Centío - en$X (EE) 423-4140/ ÍAx (ss) 423-3006/ çn$ (88) 423-
407E

cN.P! 0 1. E 3 6. 9 1 3 /ooo 1 -0 t -cÉa: 62 9 3 0-000

a

ITEM VR UNIT VR TOTAL



Estado do Ceará

CÍilnara Municipal de limoeirc do NoÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

ANEXO I - ÍUIIT{UTA DO TERiIO DE CONTRATO

CONTRATO N"

TERTO DE CONTRATO OUE ENTRE SI FAZEilI A
CATTIARA TIUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE,
COTUI A EÍÚPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Rua Cel. Malveira, no 2266, Centro, em Limoeiro do Norte4eará, inscrita
no CNPJÂIF sob o no , neste ato representada por seu
Ordenador de Despesas, Sr. Darlyson de Lima Mendes, doravante denominada de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

-, 

inscrita no

CNPJ no , com endereço na Rua
representada por seu sócio administrador,

Sr portador do CPF no ao fim

assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de
DiSpenSadeLicitaÉono-,emconformidadecomoquepreceituaa
Lei Federal no 14.133, de 'lo de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSULA PRITEIRA - DO FUNDAÍÚEilTO LEGAL
1.1- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o ârt.75, inciso ll, da Lei no

'14.133, de 10 de abril de 2021, em harmonia com as instruçôes previstas no aí1. 72

deste mesmo diploma legal, devidamente ratiflcado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas
da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.í- O presente contrato tem por objeto a AOUISIÇÃo DE CAMISAS EM MALHA E

EM TECIDOS PARA COMPOR O FARDAMENTO DOS SERVIDORES E PARA
UTILIZAÇAO EM CAMPANHAS INSTITUCIONAIS REALIZADAS PELA CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, contemplando os seguintes itens:

ITEM DO ITET UND QUANT VR TOTAL

1

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUET
BORDADA FRENTE E COSTA
(TAMANHOS PP, P, M, G, GG E EXGJ UNID 350

2
CAMISA Elrt Unr-nn PP SUBLIMAÇÃO
TOTAL CTAMANHOS PP, P, M, G, GG E
EXG) UNID 500

3

CAMISA EM TECIDO PLANO FINO
ALFAIATARIA BORDADA MANGA
COMPRIDA (TAMANHOS PP, P, M, G, GG
E EXG) UNID 120
TOTAL GLOBAL

qlua Cet. ,ldteeito 2266 - Centío - en.BX (sS) 423-4140/íLX (8E) 423-3006/ çn$ G8) 423'
4076

CtÍQj 01.Ei6.9 1 3/0001-0t -CEQ: 62930-000

c

LC

1

/

DESCRTÇÃO VR UNIT



Estado do Ceará

CÍfunara Municipal de Umoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

c._,ô

claúsuu reRcEtRA - Do vALoR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execuÉo do objeto
deste corúrato o valor global de R$
planilha acima

claúsur-l QUARTA - DAs oBRtGAçôes oa coNTRATANTE
4.1- A CONTRATANTE se obÍiga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes dec,onentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei nc 14. Í33, de ío de abril de 2021;
4.2- FiscalizaÍ e acompanhar a entrega do obieto contratual;
4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a

entrega do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências

conetivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas

Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - OAS OBRIGAçÕES OA CONTRATADA
5.í. Fornecer o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos no Termo Contratual, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, conlados a

partir do recebimento da Ordem de Íornecimento, podendo seÍ pronogedo nos termos
da Lei no 14.'13312021 de 1o de Abril de 2021;
5.2- Manter durante toda a duraçáo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições de HABILITAÇÁO e qualificação exigidas

na contrataçáo;
5.3- Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ou inegularidades apontadas
pelo(a) Contratante, arcando com eventuais prejuízos causados aotg)
CoNTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entregâ do objeto contratual;
5.4- Os pedidos de prorrogaçáo de ptazo de entrega serão dirigidos à Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte ' Ceará, até o5(cinco) dias conidos, antes da data do
término do prazo de entrega, explicitadas as razóes e devidamente fundamentados;
5.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo(a) Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte - Ceará, não serão considerados como inadimplemento contratual.

cúuSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊT{CIA
6.1- O contrato leÍá o Prazo de vigência até 3{ de Dezembro de 2024' contados a
partir da data de emissáo da ordem de serviço, podendo ser pronogado nos casos e
formas previstos no art. 1 1í , da Lei ns 14.133, de 'lo de abril de 2021.

CLAÚSULA SÉTtnA - DAS CONDçÔES DE PAGAtlEtlro
7.1- Os pagamentos seráo realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente' pela Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte, que alestará a entrega do obieto contratado;
7.2- Caso a fatura seja aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o
pagamento será eÍetuado ate o 3Oo (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a)

coNTRATADO(A).

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.í- As despesas decorrentes desta contratação conerão por conta, dos recursos , /
próprios da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, ao amparo da dotação y

Kua Cet. a[eeira 2266 - Ccntío - Q.AbX (EE) 423-4140/fnx O8) 423-3006/ çn$ G6) 423-

, conforme

4078
Cgle7 0 1. E 3 6.9 1 3 /ooo 1 -0 t -CEQ: 62 930-0oo
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Estado do Ceará

CrÍfunara Municipal de limoeirc do No]te
Dialogo, Compromisso e Trabalho

Municipal, elemento de despesa no 3.3.90.30.00.

cLAúsuLA NoNA - Do REAJUSTAuENTo DE PREÇo
9.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses'

a contai da data da apresentaçáo das propostas, com base na variação percentual

acumulada no período sob análise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou

outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído'

claúsuu DÉcttA - DAs ALTERAÇÔEs coNTRATUAIS
10.1- A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressÕes no qúantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o

(vinte e cinco poi cento; do valor inicial atualizado do Contrato, na foÍma da Lei ne

í4.133, de'lo de abril de 2021.

cúusuLA DÉcltuA-PRlúEIRA - oAs SANçÔES ADtlNlsrRATlvAs
11.1- Pela inexecuÉo total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia

defesa. a AdministraÉo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançôes:

a) Advertência.
b) Multas de:
O.l) lOyo (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa

,"í".dorr'". assinar o óontrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE,
b.2) O,3Yo (três ãécimos'por énto) por dia de atraso na execução dos serviços, até o

limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2yo (Odis pór cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida .do
Coátrato à rescisáo do pacto, a critério da CONTRATANTE, em ceso de atraso dos

serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.a) 

'O valôr da multa reÍerida nesta cláusula será descontada 'exofÍicio' do(a)

CoNTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura 
_de 

crédito

em seu favor que mantenha junto à CoNTRATANTE, independente de notificaçáo ou

interpelaçáo judicial ou extrajudicial;
c) slspensaô temporária áo direito de participar de licitaçâo e impedimento de

contratar com a Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidãde para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que a

CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CúUSULA DÉCIÍUIA§EGUNOA - OA RESC|SÃO
12.í- A rescisâo contretual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CoNTRATANTE, nos termos do art.

138, da Lei ne 14.133, de lode abi'l de 2O21;

b) Ámigável, por acordo entre as partes, ne forma dos artigos 137 e 138, da Lei nq

Á133: de'là de abril de 2O21, mediante aúorizaçáo escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniência de AdministraÉo;
12.2- Ém caso de rescisáo, sem que haja culpa da CONTRATADA' será esta

ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

CúUSULA DÉCITA-TERCEIRA - DAS DTSPOSICOES FINAIS
.13.í- Declaram as partes que este contrato conesponde à manifestaçáo final,

,L"" C"r. 
'\"t"rn" 

zzaa - ccntto - qtox (sE) 423-4140/í,sx (ta) 423-3006/ çx$ (E6) 423-

orçamentária no 1601 .01 .031 .0001.2.092 Funcionamento do Poder Legislativo

407 6
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completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

cúusur-l oÉcrmloulnrA - Do FoRo
14.1- FicÂ eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das
questôes relacionadas com o presente Contrato que náo forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presênte instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

-Ce de de 2024.

'D o ,z-
(Nome Ordenador de as) Nome do Representante da Empresa

Nome da Empresa
CONTRATADAMunicipal de Limoeiro orte

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

mara

Nome
CPF:

2

'1.

Nome
CPF:

r*,ya Cct ntaívcira 2266 - Cettro - aflBX (EE) 42i-4140/ÍAX (Et) 423-3006/ çA$ (E8) 423-
407I

CNQ1 o 1. E 36.913/ooo I -0t -CEQ: 62930-000

0E l

Vereador Presidente da

PL
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Climara Municipal de Umoeirc do l\oÍtg .--i-':

!;-'.gt!,- .,
o

.t.Àda §
pl"n'rcBn.runÍnrco
INTERESSADO: GABINE
LIMOEIRO DO NORTE

"!2,. CPL

TE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE

ASSUNTO: CONrnernçÃo DIRETA.
DTsPENsA ns ltctraçÃo. eNÁltse os
PROCESSO E DE MINUTA DO TERMO
CONTRATUAL ART. 72, INCISO III, DA LEI N"
1 4.133, DE 21 DE ABRIL DE 2021.

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,

Vem a esta assessoria jurídica o processo de Dispensa de Licitação n"

L?:,O2NO24,qUE tÍAtA dA AQUISIÇÃO DE CAMISAS EM MALTIA E EM TECIDOS

PARA COMPOR O FARDAMENTO DOS SERVIDORES E PARA UTILZAÇAO
EM CAMPANHAS INSTITUCIONAIS REALIZADAS PELA CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, para atendimento e otimização de suas

atividades.

Primeiro, em decorrência do valor auferido por Cada Unidade Gestora' que

é inferior a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil trovecentos e seis reais e doi§

centavos)) (vide DECRETO N' I 1.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023), estamos

diante da possibilidade da contratação diret4 por dispensa de licitação, com arrimo no

art. 75, inciso II, da Lei n" 14.133, de 1' de abril de2021, in verbis:

Art. 75. É dispenxi,vet a licitação:

II - para contrataÇão que etwolva valores

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), rc caso de outÍos serviços e comgas; (grifo
nosso). (vide DECRETO N" 11.871, DE 29

DE DEZEMBRO DE2O23)

Depois, diante das inforrnações declinadas no referido processo e com base

na documentação acostada nos autos, podemos perceber que a administração cumpriu

fielmente as recomendações legais, mais precisamente, com relação aos procedimentos

previstos no art. 72 daLei n" 14.133,de 1o de abril de 2021 e com a publicação do aviso

ôntendo a intenção da pretendida contrataçâo na imprensa oficial do município e no

*", Crf. "lrt*n, 
,ri6 - Centío - QA$X (ss) 423-4140/ÍnX (tE) 42J-3006/ çn$ (6E) 423- \

CN.p! 0 1. E 3 6. 9 1 3 /o0o 1 -0 t -CEQ: 62 9 3 0-000



Estado do Ceará

Gilnara MunkÍpal de Umoeirc do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

site oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, na forma que alude o art. 75, §
3o, do mesmo diploma legal.

Também, confirmamos que a proposta aprovada foi exatamente a de menor

valor global, e que foram exigidas e observadas as condições de habilitaçilo da

proponente, sobretudo, no que pese a regularidade jurídica fiscal, previdenciríria,

trabalhista financeira e tecnica.

E6 análise Íro processo da dispensa de licitação podemos constatar que este

cumprir:, na forma regimental, as devidas formalidades, quais sejam:

a) Identificação da dernanda;

b) Projeto basico;
c) Aviso de publicação;
d) Cotações prévias de preços;

e) Funümentação legal;
f) Justificativa da contratação;
g) Justificativa do preço.

Assim, considerando que foram observadas as deúdas recomendações e o

rito processual legal, entendemos pela possibilidade da contrataçzto direta do objeto, por

dispensa de licitação, com esteio no aí. 75, inciso II, combinado com o art' 72, todos,

da Lei no 14.133, de l'de abril de 2021.

É o nosso parecer,

Limoeiro do Norte-Ce.,23 de fevereiro de 2024

WrVrf. xL.t"rlr" ,r66 - Centro - anqx Os) 423-4140/Í.AX (ss) 423-3006/ çA$ (6E) 423'

o
Õ

CPL
1

Dário lgor Nogueira Sales
oAB-CE rs.813

Assessor Juridico

4078
CNQ! 01.836.91 3/ooo1-05 -CEa: 62930-000
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AUToRIzAçÃo

Considerando a necessidade da contrataçâo dos produtos ora demandados e que
foram compridas as devidas formalidades, à luz do que instrui o arl.72 e art. 75, inciso
ll, da Lei no 14.'133, de 'to de abril de 2021 e, com base no parecer jurídico
apresentado por nossa assessoria, fica autorizada a contrataÉo direta, por dispensa
de licitaÇáo, para o atendimento do objeto acima especificado, pelos valores abaixo
indicados:

Prazo de fomecimento: até 31 de Dezembro de 2024

Fica autorizada, tambÉm, a imedieta convocação da empresa vencedora para

assinatura do respectivo termo de contrato e da competente ordem de serviço.

Limoeiro do Norts'Ce, 26 de fevereiro de 2024

de Lima Me
Vereador Presidente da a(a

orte

*ua Ce[. frlatveira 2266 - Centío - aA$X (sE) 423-4140/ÍAX (88) 423-3006/ çA$ (EE) 423-

-i,)

o
L

1

ITEM DESCRTçÃO OO lTEil UND QUANT VR UNIT VR TOTAL

1

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUET
BORDADA FRENTE E COSTA
(TAMANHOS PP, P, M, G, GG E EXG) 350

75,00 26.250,00

2
CAM ISA EM MALHA PP SUBLIMAÇÃO
TOTAL (TAMANHOS PP, P, M, G, GG E
EXG) UNID 500

30,00 15.000,00

J

CAMISA EM TECIDO PLANO FINO
ALFAIATARIA BORDAOA MANGA
COMPRIDA (TAMANHOS PP, P, M, G, GG
E EXG) UNIO 120

120,00 14.400,00

TOTAL GLOBAL 55.650,00

4078
cNat 0 1. E 3 6. 9 1 3 /000 1 -0 t -CEQ: 62 9 30-0oo

L

Referimo-nos ao processo de Dispensa de Licitaçáo no 1.230A2024, cujo objeto é a
AOUISIÇÃO DE CAMISAS EM MALHA E EM TECIDOS PARA COMPOR O
FARDAMENTO DOS SERVIDORES E PARA UTILIZAÇAO EM CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS REALIZADAS PEI-A CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE.

Municipal de Limoeiro do

UNID
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Limoeiro do Norte.Ce, 27 de fevereiro de

À
FRANCISCO GUSTAVO OA SILVA GOTES.
Endereço: Rua lnacio Mendes, no 2282, Centro,
Limoêiro do Norte -Ceará.

Prezado Senhor,

Cumprimentando.o cordialmente, vimos convocar essa empresa, por intermédio de
seu representante legal, para assinatura do contrato, no prazo de ate 03 (três) dias
úteis, a contar da data da pÍesente convocaçáo, deconente do processo de
D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No 1301.01/2023, cujo objeto é a AOU|S|ÇÃO DE
CAMISAS EM MALHA E EM TECIDOS PARA COMPOR O FARDAMENTO DOS
SERVIDORES E PARA UTILIZAÇAO EM CAMPANHAS INSTITUCIONAIS
REALIZADAS PELA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.

D

Da n de Lima
Vereador Presidente da Cámara Municipal Limoeiro do Norte

Recebido, .^,!a" írr'o1-w de 2024.

tg
Francisco Gusta da Silva Gomes
CPF no 014.076.303-18

wa ce[. *ta[ocira 2266 - c.ntrc - aA,Bx (6t) 423-4140/Ínx (68) 423-3006/ çA<B (88) 423-
4078

CNaJ 0 1.83 6.9 1 3/000 1 -05 -CÊe: 62930-000

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
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GoNTRATO N.2024 q 0.!o
oo

TERTTO DE CONTRATO OUE ENTRE SI FAZET A
CATARA MUNICIPAL DE LITOEIRO DO NORTE,
COÍú A EITPRESA FRANCISCO GUSTAVO DA
SILVA GOTES, PARA O FIT QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

A Cámara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede à Rua Cel. Malveira, no 2266, Centro, em Limoeiro do Norte-ceará, inscrita

no CNPJ/MF sob o no 69.727-899/0001-45, neste ato representada por seu ordenador
de Despesas, Sr. Darlyson de Lima Mendes, doravantê denominada de

oONTRÂTANTE e, do ouiro lado, a empresa FRANGISCO GUSTAVO DA SILVA
GOilIES, inscrita no CNPJ no 13.421.13210001-39, com endereço na Rua lnacio

Mendes, n" 2282, Centro, Limoeiro do Norte - Ceará, representada por seu sócio

adminisirador, Sr. Francisco Gustavo da Silva Gomes, portador do CPF no

014.076.303-18, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA' de

acordo com o Processo de Dispensa de Licitação n" 1.230212024, em conformidade

com o que preceitua a Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, sujeitando-se os

contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIilIEIRA - DO FUNDATIENTO LEGAL

1.1- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, em harmonia com as instruções previstas no art' 72

deste mesmo diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas

da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNOA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a AOUISIÇÁO DE CAMISAS EM MALHA E

EM TEbIDOS PARA COMPOR O FARDAMENTO DOS SERVIDORES E PARA

UTILIZAÇAO EM CAMPANHAS INSTITUCIONAIS REALIZADAS PELA CAMARA

MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, contemplando os seguintes itens:

q", c*. tt.r*;* zNt - centío - al$x (sE) 423-4140/Ínx (ES) 423-3006/ ç,Ã$ (8E) 423-

ITEM DO lTEirt UND OUANT VR UNIT VR TOTAL

1

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUET

HOS PP P M, G, GG E EXG UNID
350 75,00 26.250,00

500 30,00 r 5.000,002
CAMISA EM MALHA PP SUBLI
TOTAL CTAMANHOS PP, P, M, G, GG E

UNID

3

CAMISA EM TECIDO PLANO FINO
ALFAIATARIA BORDADA MANGA
COMPRIDA (TAMANHOS PP, P, M, G, GG
E EXG UNID

120 120,00 14.400,00

TOTAL GLOBAL 55.650,00

4078
CN?J o r. s36.9 1 3 /ooo 1 -0t -cÉQ: 62930-000

C;Íirmra Municipal de Umoeiru do DE

--oEscRrÇÃo
BORDADA FRENTE E COSTA

EXG)
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*0_2lg_ 4

CLAÚSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do
deste contrato o valor global de R$ 55.650,00 (cinquenta e cinco mil seisce

cinquenta reais), conforme planilha acima
ntos e

cuúsull QUARTA - DAs oenrclçÔes DA coNTRATANTE

4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes deconentes do Termo

Contrãtual, consoante estabelece a Lei n0 14."133, de 1o de abnl de 2021;

4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual;
4.3- Comunicar ao(à) CoNTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a

entrêga do objeto contratual, diligenciando nos calsos que exigirem providências

corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas

Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

cúusuLa qutNTA - DAs oBRlcAçoEs DA coNTRATADA

5-í. Fornecer o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçôes e pr€zos

estabelecidos no Térmo ContÍatual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir do recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser pronogado nos termos

da Lei no 14.13312021 de 1o de Abril de 2021:
5.2-ManterdurantetodaaduraÉodocontrato,emcompatibilidadecomas
àbrigações assumidas, todas as condiÉes de HABILITAÇÁO e qualificaçáo exigidas

na contrataçáo;
5.3- providénciar a imediata coneçáo das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pelo(a) Contratante, arcando com eventuais prejuízos causados 

"9.(?)bONfifnfnf.ffE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

b.+- Os peàiAol Ue pronogação de prazo de entrega seÍão dirigidos à Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará, ate os(cinco) dias coíÍidos, antes da data do

término do pÍazo de entrega, explicitadas as razóes e devidamente Íundamentados;

5.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo(a) câmara Municipal.de

Limoeiro do'lilorte - Ceará, não seráo considerados como inadimplemento contratual.

GúUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A

6.1- O contrato terá o prazo de vigência até 3í de DezêmbÍo de 2021, contados a

partir da data de emissáo da ordem de serviço, podendo ser pronogado nos cítsos e

iormas previstos no art. 1 I í , da Lei n0 14.133, de ío de abril de 2021.

CLAÚSULA SÉflÍTA - OAS CONDçÕES DE PAGATENTO

7.1- Os pagamentos seráo realizados mediante a apresentaÉo da Nota Fiscal e
Fatura conespondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoiiamente, pela Câmara \ /
Municipal de Limoeiro do Norte, que atestará a entrega do objeto contratado; V

Kra Cet. glakteiro 2266 - Ceítío - QX$X (EE) 42j-4140/íLx (Es) 423-3006/ ç.A$ (E6) 423'
4078

cNal 01.E36.91 3/0001 -0t -CEQ: 62930-000
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7 .2- Caso a fatura seia aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o
pagamento será efetuado até o 3ff (trigesimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a)

CoNTRATADO(A).

CLAÚSULA O]TAVA - DA FONTE DE RECURSOS

o
CPL

1

8.í- As despesas deconentes desta contrataÉo conerão por conta, dos recursos
próprios da Càmara Municipal de Limoeiro do Norte, ao amparo da dotaçáo
orçamentária no 1601.0í.03í .0001.2-092 - Funcionamento do Poder Legislativo

Municipal, elemento de despesa no 3.3.90.30.00.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTATENTO DE PREçO

9.í- Os preços somente poderáo ser reajustados após o período de 12 (doze) meses'
a contai dá data da apresentaçáo das propostas, com base na variação percentual

acumulada no peÍíodo sob análise, do IGP-M (indice Geral de Preços do Mercado), ou

outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

GLAÚSULA DÉCIÍÍA - DAS ALTERAçÓES CONTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o

(vinte e cinco poi cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei no

14.133, de 10 de abril de 2021.

cúusuLA DÉG|IúA-PRIilEIRA - DAs sANçÔEs AotlNlsrRATlvAs

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia

defesa, a Administraçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançóes:

a) Advertência.
b) Multas de:
b:.\ 10"/o (dez por cento) sobre o valor contÍatado, em caso de recusa da empresa

vencedora'em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contados da

data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3Yo (três décimos por cento) por diâ de atraso na execução dos serviços, ate o

limite de 30 (trinta) dias;
b.3\ 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato é rescisáo do pacto, a critério da CONTPÁTANTE' em caso de atraso dos

serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) 

-O 
valor da multa referida nesta cláusula será descontada 'ex-offício" do(a)

ooNTRATADO(A), mediante subtração a ser eÍetuada em qualquer fatura de crédito

em seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notíficaçáo ou

interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensãô temporária do direito de participar de licitação e impedimento de

contratar com a AdministraÉo, pelo prazo de atê 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a

CONTRATANTE promova sua reabilitação.

W. C"f. 
"4.frd* 

,rà6 - Ccn.Ío - QA$X (EE) 423-4140/ÍLX (8s) 423-3006/ ç'A$ (EE) 42i'
4078
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cúusul-I DÉCIilIA§EGUNDA. DA RESCISÃO

í 2.1- A rescisáo contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do
't 38, da Lei ns 14.133, de 10 de abnl de 2021;
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei np

14.133, de 10 de abril de 2021, mediante autorizaÉo escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
'12.2- Ém caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

ct-Áusuua oÉoml-reacEtRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

13.1- Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaçáo final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

CúUSULA DÉCIÍÚA{UARTA - DO FORO

'14.1- FicÀ eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçôes retro-estipuladas, as
partês contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte'Ce, 27 de fevereiro de 2024.

rlyson de Lima Me
Vereador Presidente da C
Municipal de Limoeiro do
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Estado do Ceará

CÍilnara Municiml de Limoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte toma público o extrato do Contrato no

deconente da Dispensa de Licitaçáo no 1 .230212024, a saber:20249o Irô

,2

de Lima
Vereador Presidente da Càmara Municipal Limoeiro do Norte

o

ORGÃO GoNTRATANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
DoTAçÃO oRçAtuENTÁRlA: í 601.01.031.0001.2.092 - Funcionamento do PodêÍ
Legislativo Municipal
ELETENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00

OBJETO: AOUISIÇÃO DE CAMISAS EM MALHA E EM TECIDOS PARA COMPOR O
FARDAMENTO DOS SERVIDORES E PARA UTILIZAÇAO EM CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS REALIZADAS PELA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE

VALOR GLOBAL: R$ 55.650,00 (cinquenta e cinco mil sêiscentos e cinquenla reais).
vrcÊNclA Do CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2024, a contar da data da

emissão da oÍdem de fomecimento.

CONTRATADA: FRANC]SCO GUSTAVO DA SILVA GOTES
ASSNA PELA CONTRATADA: Francisco Gustavo da Silva Gomes
ASSINA PELA CONTRATANTE: Darlyson de Lima Mendes

Limoeiro do Norte-Ce, 27 de teveÍeiÍo de 2024
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CÍinmra Municipal de limoeiru do Nolte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

ceRloÃo oe ovulceçÃo DE ExrRATo coNTRATUAL ocPa
a

Certificamos que o extrato do Contrato n'2021§j27!)=-, deconente da Dispensa
de Licitaçáo no 1.230212024, cujo objeto é a AQUISIÇÁO DE CAMISAS EM MALHA E
EM TECIDOS PARA COMPOR O FARDAMENTO DOS SERVIDORES E PARA
UTILIZAÇAO EM CAMPANHAS INSTITUCIONAIS REALIZADAS PEIá CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, foi afixado no dia 27 de fevereiro de 2024, na

imprensa oÍicial desta lnstituiçáo, conforme estabelece a legislação em vigor.

Limoeiro do Norte-Ce, 27 de ÍeveÍeiÍo de 2024.

o L
Darlrson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
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Cá.IXA
CAIXA ECONÔMICA FEOERAL

Certiíicado de Regularidade do
FGTS - CRF

nscrição: 13.421.13210001-39
FRÂNCISCO GUSTAVO DA SILVA GOMES

RUA INACIO MENDES 2282 / CENTRO / UMOEIRO DO NORTE / CE / 62930.000
o Social:

ndereço3

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

valadade:11/02 /2024 a tUO3l2O24

cêÉlficação Í{úmêro: 2O24o2fLOt2OO7 5549a577

Informação obtida em L2|O2/2O24 08:33:14

A utilização deste Certificôdo para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www'caixa'gov.br
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Estado do Ceará

Dialogo, Compromisso e Trsbâlho
CiÍilnara Municiml de Limoeiru do NoÍte

MAPA COMPARATTVO DE PREçOS

oBJETo DA CONTRATNçÂO: NQUISIÇÃO DE CAMISAS EM MALHA E EM
TECIDOS PARA COMPOR O FARDAMENTO DOS SERVIDORES E PARA
UTILIZAÇAO EM CAMPANHAS INSTITUCIONAIS REALIZADAS PELÂ CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.

FCO. GUSTAVO LEILA REJANE 5í .í 32.903 LU|Z
EDUARDO

ITEM DEscRlçÃo Do rÍEil UND QUA T VR UNIT VR TOTAL VR UNIT VR TOTAL VR UNÍT VR TOTAL

CAMISA GOLA POLO
MALHA PIQUET
BORDADA FRENTE E
COSTA (TAMANHOS
PP, P, M, G, GG E EXG) UNID 350

75,00 26.250,00 76,00 26.600,00 78,00 27.300,00

a

CAMISA EM MALHA PP
SUBLIMAÇÁO TOTAL
(TAMANHOS PP, P, M,
G. GG E EXG) UNID 500

30,00 15.000,00 31,00 15.500,00 32,00 1ô.000,00

3

CAMISA EM TECIDO
PLANO FINO
ALFAIATARIA
BORDADA MANGA
COMPRIDA
(TAMANHOS PP, P, M.
G, GG E EXG) UNID 120

120,00 14.400,00 15.000,00 130,00 '15.600,00

55.6$,00 57.í 00,00 58.900,00

ETIPRESAS:
FRANCISCO GUSTAVO OA SILVA GOMES
LEILA REJAI{E CHAVES RÂBELO
5í.í32.903 LU|Z EDUARDO COSTA DE ASSIS

Limoeiro do Norte4e, 05 de fevereiro de 2024

A Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte recomenda que os Contratos sejam
celebrados com a Empresa FRANCISCO GUSTAVO DA SILVA GOTES' in§cÍita no
CNPJ No 13,421.'1320íü0,1-39, que apresentou o menor valor global conforme tabela

acima, sendo o valor Global de R$ 55.650,00 (cinquenta e cinco mil seiscentos e
cinquenta reais), classÍficada em primeiro lugar, de acordo com os cÍitérios fixados
para a referida analise.

de Lima Me
Vereador Presidênte da Câmara Municipel Limoeiro do Norte
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DtARlo oFtctAL - NÚMzRot 37t2024 - O6t03t2024

cÀ ARA UNICIPAL DE LIIToEIRo Do NoRTE. LIcÍTAçÃo. EXTRATo DE INSTRU ENTO CONTRATUAL:
1.23Uü2024

ExtÍato do lnsaumento Contratual. A Câmara Municipal de Limoeiro do Norle torna público o extrato do Contrato,
deconente da Oispensa de LicitaÉo no 1.230212024, a saber: Órgáo Contratante: Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte. Dotação Orgamêntáía: 1601.01.031.000í.2.092 - Funcionamento do PodeÍ Legislativo Municipal. Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00. Objeto: AquisiÉo de camisas em malha e em tecidos para compor o fardamento dos servidores
e para utilização em campanhas institucionais realizadas pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte. Vâlor Global: R$
55.650,00 (cinquênta e cinco mil seiscentos e cinquênta reais). Vigência do Contrato: ató 3'l de DezembÍo de 2024, a
contar da data da emissão da ordem de fomecimênto. Contratada: Francisco Gustavo da Silva Gomes. Assina pela
Contratada: Francisco Gustavo da Silva Gomes. Assina pela Contratante: Darlyson de Lima Mendes. Limoêiro do Norte -
Ce, 27 de fevêreiro de 2024. Dadyson de Lima Mendês. Vêreador Presidêntê da Câmara Municipal de Limoeiro do
Nortê.

Assinado eletronic€mento por: Maíiâ José da Costa Fr€itas - CPF: "'.358.783r' em 06/03/2024 09:51:11 - lP com n': 192.'168.0.14
Aut€nlicaÉo sm: www.liÍio6iíodomí1o.cê.gov. bÍ/diadoofi dií.php?id= 1 844 ffi

www.limoêlrodonorte.ce. gov.br 3t4
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R$15.OOO.m

R$ 14.400,OO
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Núlr1@ De*rição

Ac€esr Cs:trat*qáo

LIIümo otuolizoç@ 29/M /2024

t cat Limoeiro do Nortê/CE órgão: MUNICIPIO DE UMOEIRO DO NORTE - CAMARA MUNICIPAL Unldâde co.nprâdore 1O321O - CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO

l|odaü.tãdê da coítrât ção: Dispensa Atrparo lêgd: Lei 74.733/2O2L Atl75. ll Tlpo: Ato que autoriza a Crntratação Direta liodo de dbFrta Náo se ap[ca

Ragistrcd.pÍeço: Não

Data dodlvutfEçãô rc PNCÊ, N/O4/2O24 slüração: Diwtgada rc PNCP

ld contratação PilCe O183ô913OOO1O5-L-OOOOO4/?O?4 Fontê: ASP - Automâção Seruiços e Produtos dê Informática - LTDA

Otleto:

AOUts|çÃO DE CAMTSAS EM MALHA E EM TECTDOS PARA COMPOR O FARDAMENTO DOS SER\4DORES E PARA UTIUZAçAO EM CAMPANHAS INSTITUCIONAIS REALIZADAS PELA

CAMARA MUNICIPAL DE UMOERO DO NORTE

VAtIn ÍOÍAL ê;TtrtlADO OA COíPn

R$ 55650.00

Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Ato que autoriza a Contratação Direta no 3/2024

otâtirad"

350

Vattrtotâlêrtl nrdo :

R§26250.00CAMISA GOLA POLO MALHA PIOT,,ET

BORDAOAFRENTE E CO§TA

CAMISA EM MALHA PP stJzuMA@
TOTAL

RS 75.OO

RS 30.OO

RS 120,ooCÂMISA EM TECIDO PIANO FINO

ALFAI,ATARIA EORDADA MÂNGA

coMmtoA

@120
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Contrato no 2O249O1O /2024
lr'.nN ondh@ â/O42O24

LGt Limoêiro do Norte/cE Ôrgrao: uuNtctpto DE uMoElRo Do NoRTE - CAMARA MUNICIPAL unldadê m.rdora:1O3AO - CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO

Tho. CofitÍato (termo iniciau Rêcôita ou D6p€a: Despesa Prrocesso: L23O2-2O2rlcMLN CafegoÍh do píoca.so: Compras

DâtâdêdlyulgEçãoíÍp?XCP.,â/O4/2O24 DatacleasslnahÚa:27/OU2O24 vlgâíncà:de27/o2/?o24a3ut2/2o24

ld contrâto Pi{CE 018369130@105-2-o,0o,o,c3/20?4 Fon!.: ASP - Automação Sêruiços e Produtos de lnfoÍrÉüca - LTDA

ld contnlação PitC* 01836913000105-1-000004,/2024

Id ClPl: UU1-O11 tlnl OPI: hEpszçiprecaDamiÀgôvbr/1ll11-o1]

OqFto:

AOUIS|ÇÃO DE CAMI§qS EM MALHA E EM TECIDOS PARA COMPOR O FAROAMENTO DOS SEFN4DORES E PARA UTIUZAÇAO EM CAMPANHAS INSTITL'CIO'Ú{S RFÂI PADAS PFI A

CAMARA MUNICIPAL DE UMOEIRO DO NORTE

vlloeootaTR T m

RS 5â660.00

FOEilECEDOR

Tpo: Pessm juídica CNPJ/CPF: 1.3.42L132./OOOI-39 Consultar sances e penêlldadesia&mecedot

Nom/Raz:ao sociaL FRANCISCO GUSTAVO DA SILVA GOMES 01407630318

Arquivos Histórico

Iipo

C@trâto
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